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Publioa-se eo Exercito o seguinle :

Por Decreto de 12 de Dezembro passad»,

Regimento de Infantaria JV,· 1,
Ajudante-Major , o Capitão Constunt iuo Pereira tia Silva,
Ajudante cio2.·Batalhão, o Porta.l3l1odeira, Carlos J\ ugusto Franco.
Quartel Mestre do \:!,o Batalhão, o Sargento Quarlel Mesue , An-

tonio Joaquim Luz.
'I'cnente , o Tenente Ajudante do Regimento de lufantariu N" 6,

Manoel Correu da Silva A raujo,

Regimento de Infantaria JV.· 8.
Ajudante-Major , o Cn pitào Francisco Maria de Magalhães.
Alferes Ajudante do ~ .. Batalhão, o Sargento Ajudante, José Joa-

quiui Lu.hures,
Regimento de Infantaria N" 10.

Ajudante do ~,o lhlalhã", o Alteres do H.egimenlo de Caçadores
J.~:4, Antonio José Gomes.

Veteranos da Provinda do Douro.
A d.Iido á 12.aCompanhia, o Capitào de Veterunos , João Antonio

Sameiro.
Por Decreto de 13 do dilo me"-.

Regimento de Infantaria N.. 3.
Capitão da 6.a Companhia d()~" Batalhão, o Capitíio do Regimen-

to de Infantaria N. o 4, Vicente Luiz Vaz Ferreira,

Regimento d'Jnfanla1,ta N," 5.
QlwrleJ Meslre do I: Batalhão, o !::la"entt) Ajudante Domíngos

Fernandes Roberto,

, Regimento de Caçadores N.· 4.
.Ajudante, o Tenente do He';Imt!lIlo de Infantaria N ,. 9, Mililão

Painplonu Corte Real.

Deposito de Caxallariu,
Picador, Joâo Carlos A lves.

/
./. ,
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3." Sec,çaó do Exercito.

Capitãe~; o Capitão '\0 EsradoPiaior da Artilharia, .tulio do Curva-
lhal Silveira, c' o Capitão do Regil~lelllQ Je Infantaria N.· 9,
Antonio Cezurio de Senna.

Regimento de Granadeiros da Rainha.
Alferes Ajudante, o-Alferes Wc. Knig-JH.
Tenente, o Tenente Ajudante, Maccabe.

Por Decreto da m.esma data.
Alfere~, para ser empregado na Llha da .MaJeira, corno melhor con-

vier ao serv iço , o A,spirante a (Imeial 'lue foi do _ltt!gimcnto de
Caçadores N" ;.>" J 010 de Ornellas,

Veterann,ç da Beira Baiv(l.
Capitt\o ad.lido á Companhia de Monsanto, o Capitão do Regi-

mento de Infantaria l'I .• 6, Ignacill Pila de Castro.
Castello de Vianna.

Governado!', o Tenente Coronel (:lovNnador da Bateria do Bom
Successo , Luiz de Vasconcellos Lemos Castello Branco.

Por Decreto (ta mesma data,
Demiuldos pelo requererem, o l: 'Tenente do ~ .• Regimenlo ele
Artilharia, Elias José de Mornes; o Cirurgião Ajudante do RI'-
gimento de Fuzileiros Escocezes O. B. Breary ; e I) Alferos do Re-
gimenlo de G ranudeiros da Rainha Brown,

Bemlttido-, por haverem cessado os motivos de seus contractos, o Ci-
nuglão Veteriuario do H'~gime!ll~ o .. Caval lariu N.·~. Frederi-
co Pollon ; e () Mlljr}f addido ao ltegimento de Granadeiros da
Rainha Doherty.

D '111 iu: I.IS pelo requererem , os r\ lferes 110 Regimen to de Fuzilei-
tos Eseooezes , J ame" Coeker , e Lnuder.

Par Decreto de 16 do dito m.e'Z.

Re<F!m'Jnlo de Caça],orcs N.·· 1
Alferes Ajudante, o A'lferci; Antonio Joa'l.uim da .Fonseea,Oz.orio.

Por Decreto ela m~,mw ,uata.
Demittldo pelo requerer, o Tenente de Infantaria, Fmncisco Anto-

nio da Fonseca.

Por Decretos de 19 do d,i~o me'Z.

Rt:rrim~nto de Car;a·lores N.· 4.
Capitão da Q.& CO<ll~)atlhii1 do 2." Batalhão, o Capitão uo Uel;i-

mento de Infantaria N.· 2, Bernardo José de Carvulho.
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POI' Decreto da mClIm€l data.

Passa" ,servü no Castello de S, João HII ptistu da Ilha Terceira , o
Capitão tio Hegimeuto de Illfanlaria 1\." 7, Theotonio Claudio
de Melfo.

Vete.ranos da Provinda do Douro,
.AdJido á Companhia de S. João da Foz, o Ca-pitão Quartel MeiJe

t re do Hegi mento de Caçadores N" 2, Auacleto Jose de Maga-
lhães Taveira Mosqueira.

3, & Secçaô do Exercito.
Alferes, 'o Porta Estandarte do Regimento de Cavallaria N.' 3,

Alexandre Paes da Fonseca Saraiva.

Por Portaria de 18 do dilo me~.
Para servirem em cotnmrssào no 1I:5la,10 Maior do Governo Mili-

tar do Douro:
Ajudante <l'Ordens, o Capitão José Ricardo Peixoto.
AjudulILe de Campo, o Tenente Diogo da Silra'Caslello Branco •
.Adoloo ao Chefe de E.tado Maior, o Capitão Franclsco Infante de

Lacerda.
Por Decretos de 24 d" dito me~.

Corpo do Estado Maior,
Capitão, co nt inuando no exercício em que se ucha ás ordens UOM~.

rechal do Exercito Duque da Terceira, o Capitão Carlos Ben-
venuto Casimiro.

Regimento de 11ljanial'1'a .N.' 6.
Quartel Meslre, o t.,",uartel J\!e"lrc servindo no Batalhão MoveI de

Alcobaça, Francisco José Ferleira.

Regimento de InJàntaria N,· 7.
Ajudante dI) 1.0 Batlllh:in, o Tenente João Pila Negrão.
Alfert's J\jllu.Hlle do 2: Balllllluo, o Alferes Manoel H.odriguel

Affonso, .
Regimento de ('açadore~ N.· 3.

Alferes, o Alferes tio Hegimenlo de Iufantaria N.·~, José Luiz
Vaz.

Regimf!nlo df! Caçadores N: ,:t.
CapellrLO o Padre João Caetano Gome «,

Praça de Abrantes.
AdJ'do, o Capitão de Infantana , Jouquim J05é Lucio Gonçalves.



3.11.Secção do Exercito.
Ten~ntc, o Tsnente do Regimento de Infanturia N.· 4, Ayres Ne-

pOIl)uceno de l\lcl!o.

Corpo de Veteranos da Exl1·~madttrt1.
Major, o Capitão do l\.egirnunlo de IlIfuntnri~ .N: 10,' Jeronvmo

J osé Machado Rego. •

PaI' Decreto da mesma data.
Dernittido, oonservundo as honras do~el1 posto , o .A Iferes do Reg i-
. rnento de Volunlarios da Ruillha, José .Ferreira Moutinho.

Delllittidos pelo re'luercrem, o TEnente de Infantaria Antonio Luiz
da Cunha j e o Alferes do 1.. Hegimcnto de Infantaria Ligeiracta
Hainha , El'ue>to de Almeida Oycnhuustm.

Por Decrclo de f27 do dito mc7..

Regimento d'Infantaria N: 6.
Reintegrado no posto de Quartel Mestre: o Quartel Mestre que foi

deste Ltegimento, José Carlos Gomes Pereira.

2.- Secçaô do EXCI'czto.
Capitão empregado na Secretaria d' Est.ado dos Negocios da G ue!"-
. Ia, o Capità.(~ do Rogimeuto de Caçadores N. U 2, 19nacio da
Silva Co.ta.

3.& Secçaó do Exercit(),
Capitães, os Capilães do ltegimento de lll[anlaria N." 9, Antonio

Fortunato Pinto de Meireles, e José Mana de Oliveira Prezado.

Torre de S. Vicente de Belem.
Add ido, o Major addido á P raça de Es tremoz , José Francisco de

Souza Pereira.
Por Decreto da mesma data.

Regimento de Granadeiros da Rainha.
Demittido do serv iço por cessarem oS motivos do seu contracto, o

Major Blair.
Demittido pelo requerer, o Major graduado 'V alsh. = DUQUE 1:H.

'fERC EIRA.

Está conforme.

Chefe da 1.& Direcção =



SECRETARIA D' ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 8 DE JAlSEIRO DE 1835.

ORDEM ESPECIAL.

Publica-se ao E:cerc.ito o segti·in te :

DECRETO.

Havendo Meu Au gusto Pai de Saudosa Memoria deixado expres-
lamente em legado pelo Seu Testa mento a Sua Espada a Sua Alteza
Real o PRINCIPE AUGUSTO, Dt1QUE DE LEUCIITEMBF.R~, E DE-

SANTACRUZ, PRINCIPE DE F.IClISTADT; e Querendo Eu Dar todos
os testemunhos elo apreço em que Tenho as ultimas Determinações,
e Reeommenuaçe'ies de Meu Augusto Pai, e Desejando Dar-Lhe todas
as provas possiveis do Meu Filial A rnor ainda depois da Sua mor-
te: Hei por bem Nomear ao dito PnINCIP1'.:A UGUSTOCoronel do
Exercito, c Commanclante Honorário do Hegimento de Caçadores
numero hum, por ser esse Corpo q\le Meu Pai Commandou duran-
te a guerra, e que tanto Affeiçoára , denominandovso então o dilo
Corpo - Batalhão de Caçadores nu rr er o cinco. O .Ministro e Se ..
cretario d'Estado dos Negociow da l:illena o lenha assim entendi.
do, e faça executor. Poço das Nccessidades , em quatro de Outu-
bro de mil oito centos trinta e quatro. - RAIl'lBA. _ DUQUE
DA TI:RCEIRA.

Estú conforme. - Sccret aria d'Estodo dos l\'('gocios da Guer-
rtt, em oito de Janeiro de mil oitocentos trinta e cinco. - MiR,'I.ul
José Martin» Dontas, = DlIQui: D.\ 'fllRCi:JRA •

.Está conforme.

Chefe da V Dire!,'ão.





SECRETARIA D'ESTA DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA.
EM 14 DE JANEIRO DE .183b.

Por Decreto de 4 de Dezembro ultimo.

Reformado com as honras de Major, o Capitão do Regimento de
Granadeiros da Rainha David B. Cotter , sem direito a venci-
mento de soldo, em razão de lhe ter sido arbitrada huma pensão
na conformidade do seu contracto , pOl' ter perdido huma perna.
em combate.

Por Decreto de 13 do dito me....

Regimento de Infantaria N.· f>.

Capitão, o Capitão João Joaquim Oamacho,

---.'---
.Real CoUeg~'o~filitar.

Empregado interinamente no serviço do Estado Maior do mesmo
Collegio, o Tenente do Hegimento de Uaçadores N." 1, João
Theodoro da Silva.

Passa a ser empregado no referido Collegio, e a servir interinamente
de Professor d'Equilação, o Alferes do n.gimeuto de Ca vallaria
N.· 1, João Cyriaco Coelho;

---*,---
Por Decreto de 20 do dt'lo mez.

Companhia de Veteranos de Buarcos , e Figueira.

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Regimento de Infan-
taria N: 3, Bernardo ({odrigues Medeiros, em attençâo aos
seus annos de serviço, e molestias ; ficando assim revalidado o
Decreto de 10 de Setembro do ann o próximo passado, que o
havia reintegrado uaquel]e posto e exercicio.

Por Portaria de 2 do corrente meXo.

Passâo a servir em Cornmissiio no Estouo .Maior da Província do
.A lcmtt'jo os Off!ciues seguuucs:
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Chefe do Estado Maior, sendo considerado neste emprego desde 28

de Julho ultimo, o Capitão da 3. a Secção do Exercito, Venancio
Antonio Marque3 •

.Ajudante d'Onlens do Governador Militar, o Tenente Jolo Pe-
dro Schwalbach .

Sua Magestatle Fidelissima Foi servida mandar declarar Aspiran-
tes a Officiaes as praças abaixo mencionadas, por se terem para.
isso habilitado na conformidade do Artigo 3.· do Decreto de 30
de Novembro de 1832.

Luiz de Souza Folque , Soldado do Batalhão de Sapadores.
J ()~lO de Sá Pereira Sampayo Ozorio e Brito, Soldado do dito
Corpo.

Antonio José Ventura de Mattos, ,Cabo de Esquadra do Regimen-
to de Artilharia N" ~.

J anuario da Costa Neves, Cabo de Esquadra do dito Corpo.
Gonçalo Guedes de Carvalho Menezes e Vasconcellos , Soldado do

Regimento de Cavallaria N.· 2.
Romão Antonio de Souza Girão, Soldado do Recimento de ln-

funtar ia N" 4. o

A ntonio AUóllsto de Carvalho Salazar, Soldado. do Itegimento de
Infantaria N" 10.

-41<-

Devendo os Emprcg-ados do Commissariado encarregados dos
Depositos de distnbuição para a Tropa prestar as suas contas
regularmente , e com a devida brevidade, Determina Sua Mages-
tade , que tanto os Officiaes Generaes , como os Officiaes do E~tado
JVluior, e mais praças que recebem raçôss de et a pe, e fOI ragcns
por livranças individuaes apresentem os seus vales nos refendas
Deposites o mais tar.lar Ilté ao- dia tres do mez seguinte ao do seu ven-
mento , lia inrelligcncia de que só receberão hum titulo do valor
das mesmas rações os que assim o nâo cumprirem: estando P?"
rem o. ditos vales já r ubr icados pelos Empregados fiscaes dos mes-
mos Depositcs , e não sen lo apresentados no prazo índrcado , se-
râo inadmissíveis nas Estações competentes. As livruncas men aes
que hão de resgatar os sobreditos vales, devem tambem ser apresenta-
das naquelles Dep()sito~ o mais tardar até oito UO mez imuiedia-
to áquelle a que respeitâo.
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Licenças concedida. por motieos de molesiia aos Offidaes abai.
ao declarados.

Em Seesâo de 27 de Novembro ultimo •

.Ao Capitão do Regimento de Infantaria N.· 11, Luiz Cabral Soa.
res de Albergaria, sessenta dias para se tratar.

Em Sessâo de 2 de Dezembro passado.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 4, Marco9 TorresVaz
Freire, sessenta dias para se tratar.

Ao Alferes do Hegimento de Infantaria N.· 4, Joaquim Aleixo
Paes , quarenta dias para continuar a tratar-se.

Em Sessâo de 4 do dito me".

Ão Capitão elo Regimento de Infantaria N." 6, A mandio Cabral
de A lbuquerque , noventa dias rara se restabelecer.

Ao Tenente do mesmo Hegimento , José Duarte Monteiro, 40.ias
pura continuar a tratar-se.

Em Sessáo de II do dito mez.

Ao 2.° Tenente de A rtilharia unido ao Deposito Militar da Cida-
de do Porto, João José de Carvalho , sessenta dias para conva-
lecer,

Em SessiÍo dr; 12 do dito me!..

Ao Fiel do Conimissariado do Departamento do Minho, José Ma-
na Benedicio , sessenta dias para fazer liSO de remedios,

Em Sessão de ~7 do dito me~.

Ao Cnpellâo do Hegimento d Infantaria N." 11, Timotheo An-
tonio da Silva Menezes, trez mczes para continuar a tratar-se.

Em Sessão de 30 do dito me~.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N.' 8,' Thomas Correa
Leitão, quarenta dias para se trotar.

Ao Major do Batalhão Nacional Fixo de Setubal , Joaquim Anto.
Nio Severo Correa Guedes, trinta dias para convalecer,
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Em Sessâo de 6 do corrente m~".j

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· 8, Balthazar Moreira
de Brito, trinta dias para se tratar, e convalecer,

---'.---
Licenças registaclrJS concedidas aos Officiaes abaixo declarador.

Ao Alferes do n.e~iment() de Infantaria. N.· 8, Ernesto Maria da
Silva, dous mezes.

AQ Alferes do Exercito, João Carros de Brita Mozinho, pro roga-
çã~ por seis mezes.

Ao I'enente Coronel Commandante do Regiraento de Voluntarioi
(Ia Hainha , Antonin de Passos de Almeida Pimeutel , quinze dias,
_,. DVQV.i DA. TERCEIRA..

Está conforme.

Chere da V Direcção _

1

, ..



N.o 3.

Sl~CRE'[A[lL\ D'ESTADO DOS NEGOCrO';; DA GUERRA
EM ~3 DE JANEll~O DE 1836.

Publieaâ-se ao Exercito os Decretos abaixo lranscriptos.

Hey por bem Nomear Marechal do Exercito o Princlpe DoM='
AUGUSTO, Meu .M uito A mudo Espo;.o, DUQUE DE LEUCHTEM_
BERG, B DE SANTA CRUZ, Coronel, Commandante Hono'rario do
Balalhaõ de Caçadores numero cinco, que no quadro do Exercito
tem a denominaçaô de Hegimento de Caçadores numero um, con-
servando o Com mando Honorcrio deste mesmo Corpo. O Conse-
lheiro d' Eotado. Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias dll'
Guerra o tenha assim entendido, e faça executar. Puço das Neces-
sidades em o primeiro de Dezembro de mil ouoeentus trinta e qua-
tro, - RAINH A. - DUQUE DA TEROEIRA.

. Tendo-se conservado organiZádo, e sempre fiel ao seu jura-'
mento o Balalbaõ de Caçadores numero cinco, fendo o Corpo, qué
Da Ilha Terceira levado do mais nobre erltnusiaStr!o, se oppaz á\
uiiUrpaçaõ, continuando a prestar os mais impottantes'c dístioctcs
Serviços, tanto nesta Ilha, como nas expedtçõt's, que ti\leràÕ' lo-
gar nas mais que fúrmaõ o Archipelago dos Açôres , e das quaes
resultou a completa posse das mesmas Ilhas, e bem assim, que na
Heroica Cidade do Porto rivalizando com os mais Corpos do Exer-
cito Libertador, continuou a comportar-se em todas as occasiôes
que fie batêo contra as Tropas do usurpador com aquelle denodo,
disciplina, e coragem, que muito o caracteriza, merecendo por to ..
dos estes motivos, e pela sua con~tante fidelidade, que Meu Au ..
gusto Pai de Saudnza Memoria se declara!ise Coronel de taõ bravo,
e corajoso Corpo; e Querendo Eu naõ só perpetuar a memoria de
taõ Digno Chefe, m is a denominaçaõ por que o dito Corpo foi
sempre conhecido, Hey por bem que o Regimento de Caçadores
numero 11111 conserve a sua antiga denominaçaõ, tomando com lu.'
do na ordem dos Corpos de Caçadores o logar que lhe pertencer,
segulJdo o Plano provisorio da organizaçaõ do Exercito de dezoito
de Julho do presente anno. O Ministro e Secretario d'Estado dOI
Negocias da Guerra o tenha assim entendido, e faça executar. Pa •.
ço das Nec~ssidades em o primeiro de Dezembro de mil cüccentos
trinta e qualro. - RAINHA. _ DUQUE. DÁ 'TERCEIRA.
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Q'uerendo Eu conservar por um modo dirtincto a memoria do
antigo H.egimenlo de Infanteria numero dezoito, o qual na infaus-
ta retirada que fueraõ as Tropas fiei. no anuo de mil oitocentos
'Vinte e oito, foi privado do seu honrado Coronel, Officiaes , e Of-
ficiaes inferiores para ser tentado á infldllidade, e ao prejúrio , sen-
do os briosos Soldados daquelle Corpo ex.citados, já com as so phis-
ticas promessas de perdaõ, c bom recebimento na Patria escr avisa-
da, e já na falta de resultado deste meio, obrigadas por um tra-
tamento duro, e pela vlolencia com que os reduzÍraõ á fome para
os abaterem á traiçuõ; e tendo aquelles briosos Soldados despreza-
do promessas, zombado de ameaças, e sabido naõ só conservarem-
te livres, porém mais que tudo, isolados, sem Chefe, e sem Supe-
riores , elegido a um Soldado para lhe obedecerem, e para assim
conservarem essa uniaõ, que tanto os honra, no que ha uma pró-
va taõ satisfatoria da disciplina daquelle Corpo, como um raro
exemplo desobordinaçaõ j e merecendo taõ distiucto comportamen-
to um signal permanente que o recorde; Hey por bem, que o Re-·
gimenlo de Infanteria numero onze retóme a sua antiga denomina-
çaõ de Infanteríe numero dezoito, tomando com tudo na ordem dos.
Corpos de Infanteria o lugar que lhe pertence, segundo o Plano
de organizaçaõ do Exercito de dezotto de Julho do corrente anno.
O Mmistro e Secretario d' Estado dos Negocios da Guerra o tenha,
assim entendido, e faça executar. Paço dai Necessidades em o pr i..
meiro de Dezembro de mil oitocentos trinra e quatro. - RAINHA •.
_ DVQv~ PA TJu\cJUaA. = D,UQlJ:& D..l TnCJHRA.

Está conforme.

Chefe da 1: Direcçaõ =



N.· 4.

IECRETAIUA D'ESTA DO DOS NEGOCIOS .DA GUERRA
EM i' DE JANEIRO DE 18Sb.

Por Decreto de 31 de Der.embro ultimo.

Batalhâo Provúorio da Prouincia de Cabo Ferd«:
Tenente Coronel Oormnandante , o .Major do Infantaria, .A ntonio
. PC!l1Cto da Gama.
Alferes Ajudante, o Primeiro Sargento do Hegimento de Caçado-

res N: I, Man.oeI Bento.
Capitão da 1.& Companhia, o Tenente da Companhia de Infanta-

na do Presidio de Lourenço Marques, Custodio José Antonio
Teixeira.

'rweute, o Alfetes de Infantaria do Exercito , Manoel Monteiro de
Barres.

Alferes, os Primeiras Surgentos , do Regimento de Caçadores No·
2, Francisco de Souza ,e Josê Duarte e 81lv8, que ti:u Primeiro
Sargento deste Corpo; do HegillU!nto de Infautnria N" 2, Joa-
quim Nicoláo l\Iascarenha s ; e o Sargento Ajudante de Infanta-

. tia da Ultramar, José Antonio da .Silv~ Sandft!!lo
Estes Officiaes são promovidos sem prejuízo da entiguidsde do, Df-

ficiaes do Exercito de Portugal.

Por Decreto de B do corrente me".

R.egimento de Artilh,a,·;a. N· sa.
QUlirtel Mestre, o Sargento Quartel Mestre, Antonio Xavier.

Regim.ento de Cavallaria JV" 1.
O AIferes Geraldo José Braame mp , deve c;ont"t a ontigu idade cio

seu posto desde 11. de Jnueiro <Ju18U, em que foi promorul~
a Guarda Marinha.

. R~gimento de Infantaria ,N•• .f..
Capitão da 3 & Companhia do 1: .Bat~lbão, o CQpitio JDsé Se-

bastião de Azevedo.
. .

Rr.§rimenlo de Infantaria N.· 8.
Qllarlel Mestre do 2· 134lulhào, o Sargento Quartel M estre, João

Ignac,~ des San~os Baptieta,

Regimento t.k Caçadore• .N .• 2.
Capitão d 3,- Companhiu do 1: .l1alQlbão,. o Capil~p ~nião

Fraucisee de Grim Cabreira.
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Companhia d~ Vd~ranos da rfUa do Cm1d~,
Quarlel Mestre, o Quartel Me;tre~ do l~egirnent~ de Ça,çadores N,-
~ ", Atltonlo Joaquim Pereira. -
Reformado na conformidade da LeI, o Quartel Mestre do 2.· Regimen-

to de Artilharia, Custodio Moreira da Silva.. ..
Demittidos pelo requererem, .0 Tenente do Hegimento de Infanta ..

ria N l' 8, .Feliaardo Antonio Silveiro , o Tenente do lh'gimen-
f •. 1.1) de Infantaria N.o 7, Manoel Jacintho do Crato , e o Tenenie

do Reg!mcnto de Gra[~adeiros da Uainha, Grattan Eugene Mac-
~~ ,. .

Por Decretos M 9 de dito m~.

3. a S~cçaô do Ex~rcito.
Tenente, o Tenente do IlegimenLo de Infantaria N.· 1), Frederico
_ A ugusto da Camera Leme" e o Tenente do H.egimento de Ca-

sadores N" 3, João José Barreto da França.

! . Companhia M Feterano« de /)ianna.,
.A·lferes, o Alferes de Veteranos, Luis Manoel da Silva.

Demíttído pelo requerer , o Alferel do Regimente de Fuzileiros Es-
• ceeezes George Jeffry.

Por Decret« de l~ do dito m6.

Regimento de Granodeiro« Britanicos,
Ajudante,' o Alferes Jordan.

Por Decreto-de 14 do dilo mel.

Regifunto de Caçado,.es N.· I,
Quartel 1\fe..tre do 2: Batalhâo , o Sargento Quartel Mestre, João

José de Freitas.

Dernetti-Io pelo requerer , e A lferes do' Regimenlo de Infantaria
• .N" n , 'Fernando do Quintal da t Camere,

Por' Decreto ck 16 do dito mel,

3." Secçoô do Eeeroüo, ."
AlferAs, contando n antiguidade deste po ..to. desde 16 de ·Marçn de

1884, 08 Alumnos da Academia de Fortificação, Artilharia. e
Desenho , A.spirantes a Officiaes do Regimento de Infantaria N,-

· -t, AleJ.~ndre de Almeida Andrade, e do ltegimento de Caça;'



·dores N.· t, Augusto' Cezar de Sousa Tellee , e o' Soldado dõ Re-
Regimento deCavallaria N.' ,40, Antonio Guedes Vilhe-gaosde Mat.
tos Cabral.

Praça de' MO'lfâo.
-Govemador , o Major Antonio Caetano Ferreira de A ragi ••

Forte de Espor.entle.
Governador, o Major Carlos Jost! lia Cunha.

40.& Se~âo do Eeereit»,

Tenente Coronel, o Tenente Coronel Governador da Praça de Morte
çâo , Francisco Antonio Pereira d' Eça.

Por Decreto da mesma data.
Graduado no posto de Capitão, o Quartel Mest4'c, Joachim Cbau ..

meil de Stella,
Por Decreto de. 16 do dito me".

Corpo do Estado Maior.
Capitão, continuando a estar ás Ordens do Mare"bal do Exercito

Duque da Terceira, o Capitão Adnão Acacio da Silveira.

Corpo de Feteranos da Extremadura.
Adoido, o Quartel Me~lre com as honrai dE.'Capitão do Regímen-

\0 de Infantaria N" 4, José Rodr igues Vicente da Fonseca,

Por Decretos da mesma data.
Secretario do Governo Militar da Provincia da Extremadura , o

A manuense da 2.& Classe da Secretaria de Estado dos Negccios
da Guerra, Thomaz Loureiro.

~ecretDrio do Governo Militar da Proviucie da Beira Deixa, o
Official de Secretaria da exrincta Inspecçâo Geral de Milicias,
Wencisláo José de Figueiredo Pereira.

Reformado na conformidade do Decreto de tI de Junho de 182',
o Seeretario do Governo Militar da Extremadura , Joaquim Jo-
sé Xavier de Velusco,

Reformsclo no mesmo posto , o' Capitão graduado em Major do
7.' Batalhão Nacional Movei de Lisboa, José 'J'iburcio da Fon-
eeca,

Por Portaria de li do dito me, •
.Ajudante d'Orden. do Brigudciro Yictorino Jose de j..lmeida Ser.. .-:p



( ,)
ri\o, MIM Commllfti!ante d. 1.· nri~ada do Corpo de EIt,teit.
de Ob ••rvaçiio, o Oapit5.0 do Estado Maior., José Joaqltim de
Queiroga.

Por Pórtarid de Ir do dito me".
Exoner do do exercieio de -r... ..jor do Batalhão Nacional de Arlifllo

ces do A rsenal tio Exercito, o Capilão do Regimento de Volun ..
tario. da Rainha, P'canci.co l\leirelles Pinto.---li< '

Sua Mage~tade Fidelissima Foi servida mandar declarar Aeplran-
tes a O!liciaCi as pra<;a~ abaixo rnenclouadas, por se terem para
isso habilitado na conformidade do Artigo 3: do Decreto de 30

. de Novembro de 183~.
M:\noel Maria da Luz de Car\alho Daum c Lorena, Saldado de

Uayallari;.t N" ~.
Joiu Pe.lro de Menllonça, Caho de Esqusdre do Regimento de

inrantaria N.· ~. ___ lI<_

Licença, registada, concedida« aor Officiae. abaixo declarador:

Ao Major do Estado Maior de Artilharia, Gaspar Pinto de Ma..
galbàe. Card~,o, trez mese•.

Ao Alrcre. de CaTallaria N.· 4, Severino Joaquim Ferreira da
C03ta) deus metei.

Ao C~pitão do Regimento d. Infantaria N" :I, João de Mag-.al'hã
de Azevedo Portugal, hum lOez. .

Ao Alfere~ do Regimento de Infantaria N.· 10, Julio de França
Neuo , seis mes-s para ir á liba da Madeira.

Ao Oapitão do Regimento de Infantaria N" lli, Luis de Sá Ozo-
rio. seis meles'

Ao Alferes de [nfantaria, servindo de Ajudante do Batalhã.o Mo-
vei de Lagos, José Bt!!lto de Andrade, sessen \a dias.

Ao AIferes de Caçado rei servindo no Batalhão MoveI do Porto.
Vicente José B.>rgeiõ, seis meles pam ir ~ lIba de S. Miguel.

Ao Alferes Reformado Martiniallno Roberts, hum melo.
Ao Tenente Pagador do Regimento de Granadeiro. Brilanicol, Jo-
.é M ln!)el GOIDtl" tres mezes. •

A o Te ente Jo referido Corp() William E he, dOllfl mezes.
AI) '\Ifere. d., H.c:{imento de GrllOadeirol.da Ibinba, Guilherme

CoLlcr, tres mellel. = DUQV & DA.'fERC.EIIl.l.

Está conforme.

Clufo da 1.- Direc~a :3 ..



-j)
SECREL\iU.A D' E'nADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

EJ"l 27 DE JANEIRO DE 183f>.

Sua Excellenoia o Jtlil1islro da Guerra manda com a maior satis.
façao pnbticar ao Exercito a seguinte:

CA RTA REGIA,

Honrado Duque da Terceira, Par do Reino, Conselheiro d'Es-
tado, Marechal do Exercito, M inistro e Secretario d'Eslauo des Ne-
goclo~ da U uer ru, Meu Sobrinho : A migo, Eu o Principe D, A u-
GllSTO vos hl\'io 1U1I1IO saudar como áquelle , que muito Amo e
Preso. Desejando Manifestar ao valoroso Exercito Porluguez no
dia da J\lillba clicgaJa a este l{elPo o apreço, em que Tenho a hon-
rosa Olstincçfw, que Sua Mu!("estaue Fiuehssima , Minha Augusta
.Espo,a, lI'lc Fez, promovendo-Me a Marechal do Exercito , Com-
mn ndunte l t orio rn r ro do bravo Butalhâo de Caçadores N,- b ; ou-
t ror a Corrnuundado pelo Irruuor t al DUQu}o~ DE BRAGANÇA, Meu
.AtJgllsto :-iogro, de Saudosa Mcmoria . Tenho Hesolvido Doar an-
nualn.enic , durante a Millha vida , ao mesmo brioso Exercito a
quant ia de trr-s contos de réis , para serem Jistribuidos em Pensões
ig uaes da mancir~ seguinte: hurn conto de réis ás ViUY8S dos pri-
111(,110, doze Uflicraes Illicriores e Soldados que morreram nos Com-
bates dos Açores; hum (;nnto de reis RS VIUVilS dos primeiros doze
Oflil:IOCS [nreriores e Soldados , que morreram nos Combates , que
t iverâo log-ar depois do desembarque do Exercito Libertador nas
praias do M iudell» ate Ú occupaçâo de Lishoa; e fiualmente outro
couto de leis IÍs Villvas dos primeiros doze Officiaes Inferiores e
~oIJado", que nrorrerjio nos Combates das Linhas de Lisboa , e nas
Acçôes ulteriores; EIS quaes Pensões, todas por morte de cada hu-
lJIa (1;IS pp,soas agraciadas, irão em cnda classe pas~8ndo successi-
VOlllell.te ás "iuva~, que se nchati:~m em igllaes ciricullstanc!as: O
que tlldo Me pnrec{'o conllUulliea\-vos para vos~a intelligencia, e
<.levidn eXPl:llçà.o. PlIlacio dns !\ecessidades em vinte e cinco de Ja-
11Clro de mil oltocelltús e tTlota e cipc:o = 1), AUGUSTO.

Para o Honrado Du<!ue da 'lerceira, Par do H.eino. _ Du-
QUE DA TERCEIRA.

Está conforme.

Chefe da L" Direcção
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N.O 6.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 3 DE FEV.EHEIRO DE 183á.

Publica-se ao Exercito o seguinte:

DECRETO.

Não se tendo definitivamente determinado a maneira porque deve
ser contada a antiguidade dos postos dos Ofticiaes do U! tramar , a
<Juem se tem concedido passagem para o Exercito deste Reino , ou
Jój futuro se houver de conceder, Hei por bem Declarar, 4ue a
antiguidade dos POSlOS dos refcr idos Oftkiacs lhes sC'ja contada desde
a data do Decreto, em que se lhes conceder esta Graça, cxceptuan-
du com tudo desta DelJuerat;ão aqucllcs dos mesmos Officiaes , que
fizerâo parte do Exercito Libertador, aos quaes a mesma deve ser
contada desde o dia cm que legalmente se provar começárâo a ser-
vir no mesmo Exercito. O Ministro e Secretario d' Est ado dos Ne-
gocios da Guerra o lenha assim entendido, e faça executar. Paço
das Necessidades vinte e nove de Dezembro de mil oitocentos triu-
ta e quatro, HAINIIA. - DUQUE D.\ 'fEltCEIRA.

-lj.-
Por Decreto àe ~4 de Dezembro ultimo.

'f~llenlc Coronel do Exercito, o Tenente Coronel de Cavallaria do
Ultramar, l\l"lhias Joaquim de Brito.

Por Decreto da mesma data:

HcformaJo na conforrnidnde do Alvar!t de 16 de Dezt'mbro de 1790,
o Tenente Coronel Jo Exercito .Mathias Joaquim de Brito,

Por Decreto dr. ~9 do dito f/U:Z.

3.& Seeçoo do Exercito.

Tenente, o Tenente Jo Hegimellto d' Infantaria N. o 8, Manocl Paes
Coelho,

Alferes, o Alferes do Jh'g-irr]('nlo de Inrantnria N." 4" João Theo-
dor o da .FolIl'eCa, c o All'ea>. do H_egi:llclIlO de Cu~ut.l()rcs N.o3,
Carlos Fr e.lerico Buys.

Os r('fi~rid()s Officines continuão ri servir Estado maior do Gcver-
110 Militar dos Açores p'lra onde forão nOlllcauos.



Demittido pelo requerer, o Alferes do Regimento de Caçadores N.·
3, Fráncisco Ignacio de Ciclo

Por Decreto de 31 do dito mez.

Regimento d'Infantaria N;" 2.

Alf~re" o- Alferes do Regimento de Infantaria N." õ , Francisco
José Ferreira.

Regimento de Infantaria N.O õ.

.AlIeres, o Alferes do Regirüento de Infantaria No" 2, Antonio Car-
doao.

Por Decreto da mesma data.

Para serem empregados em Praças.
O Coronel gradllado do t:slaJo "Iall)r Ja Artilharia, Antonio Fer-

nan.les Camaçho , conturuundo por ora 110 exercicio em que se
acha de cucar reg a lo interin aruento do mut er ial de ,\ rtilhana na
Ilha da M~.teira; e o Capitão do Estado Maior da. mesma A.c-
rua, Antonio José Alves.

4." Secçaô do Exercito,

Capitão, o Capitão do Estado Maior de Artilharia, Manoel Luís
de Mello,

Por Decreto da meSnltl data:

DernittiJo pelo requerer, o Alferes de Infantaria, Francisco Go-
uies de Oliveira.

Por Decreto de 2 de Janeiro.

2.· Regimento de Irifantaria L'igeira.

Tenenfes, os Alferes Boetticher Charles, Cucchiari Dominique.
Alteres, o Sarzento Ajudante Muthclot LOUIi>, e o Sargento ~uar-

tel Mestre Craldini Henry.
Demuudo pelo requerer , o Tenente Rafael G liamas.

Por Decreto da mesma data.

DernittiJo pelo requerer, o Capitão do Regimento de Granadeí-
ros da l{ainua, William BenLlck Doyle.



( 3 )

Por Decreto de () do dilo mel',

Estado Ma'ior d' .Artilharia.

Major, o Major da 3,& Secção do Exercito, José Joaquim Janua-
rio Lapa.

Por Decretos da mesma data.

Major, o MaJor graduado Fleury de Barros.

Por Decreto de 14 do dito mel5.

Major, o Major graduado Benistant,

Por Decreto de 17 do dito meg:.

Reintegrado no posto de Alferes de Infantaria, ficando addido á.
Praça de Valença, Fortunato Mariuho Fak âo de Castro.

3,a Secçaõ do Eeercüo,

Capitão, ro Cnpiiâo servindo no Deposito de Cavallaria, D. Vas-
co Gotero da Cunha,

Batalháo Provuorio da Provincia de Cabo Verde .

.A Iferes aggregado o 1.. Sargento do, Regimento de Infantaria N.·
11, José Antonio Serrão,

"

Companhia de Veteranos de Abrantes.

Tenente, o Tenente addido á Companhia de Veteranos de Chaves ,
Simão de Sousa Serpa.

Por Decreto de ~l do dilo me'Z.

Coronel graduado, o Tenente Coronel do 4..0 Batalhão Fixo de Lis-
boa, Francisco José Hebello.

Por Decreto de 23 do dito mel&.

Regimento de Caoallaria .N .• 2.

Tenente, o Tenente (lo Regimento de Cavallaria N.o 3, Francis-
co de ::3alb Pacbcco,



(4 )
Por Portaria de 8 de Janeiro•

.Ad,liJo ao Corpo de Veteranos' da Provineia do Minho em ntten-
ção a seu 111::\:0 estado de S8 ude e lougos ser viços , sendo obriga.

- do a fazer o serviço em qualquer das Companhias do mesmo ,
Corpo onde o serviço o exigir, o Cirurgião Mór que fui do na.
talhão de Caçadores N." !!iI, Luíz Bento Garçâo,

Por Portarias de ]~ do dito rIUlt..

Nom-ado para servir prov isor in men te de Cirurgião Mó r ;do Con;
tingente do J ." t{egimcnto de Artilharia que faz parte do Exer-
cito de Observaçôes , o Cirurgião Mór clinico do Hospital Mi.
Iitur de Abrautes , Frnncisco Yàvier de Oliveim, •

Balalftáo Prooisorto dos .AÇ01'~S.
Nomeado para fazer o serviço de Cirurgião Mór rio referido Cor.
, po, o Cirurgião do Exercito Manoel Gomes de Sampaio,

POf' Portaria dr. 24., do dito 111e$.

Majorei gradua-lo , () Capuão d.o Itq!.'ÍIIIClIto de Volunlarios da TIni·
Ilha Commandaute do 1.0 Batalhão PICl\'isorio de Villa ;\ova

• da Gaia, Fratlcisco Lopes Gu lma ráes , e o Capitão Conirnan-
dante do Batalhão Prov isorio de Leça do Balio , Antonio Ribei ..
TO da Silva. _--;t_ ,-,

• Licenças registad~lS concedidas aor Ofíiciaes abaixo declarador •

.Ao Capitão do llegimento de Cavallaria N.· 6, Antonio José Au-
tunes Guerreiro, prorogaçâ» por bum rnez ,

Ao Tenente do l.{eglllJento de Infantaria N." 8, Baltazur Moreira
, de Brito, OOHS uiezes de licença. I

Ao Capitão de Caçadores servindo no 2.° Batalbão movei do Por.
to, Bernardino Alves Coelho pror0gação por ruais vinte c dous
dias.

Ao Alferes d'Infantaria servindo 1102,° Batalhão Movei do Porto,
Francrsco Bruno Monleiro, prorogcçâo por mais hum mez,

;\0 Major do Batalhão Fixo de Set ubul , Joaquim Antonio Severo
Correa Gucdes , prorogação por tIIui. BOdius. = D.UQUE DA 'fEn..
CElHA.

Está conforme.

Che~e da 1." Direcção -



SECRETAR[A O' ESTA DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 4 DE FEVEHEIIlO DE 183f>.

Publica-se lIO Exercito li seguinte:

PORTARIA.

Manda Sua Magestade Fidelissima A RAINHA, que os Aju-
dantes de Campo, e Officiaes d'Ordens; que estavâo ao Serviço de
Sua Magestade Imperial o DUQUE DE BRIlGANÇA, ue Gloriosa Me-
moria, no tempo de Seu fallecimento, continuem a ter o mesmo
exercício junto a Sua Alteza Real, o Príncipe D. AUGUSTO, Seo
Muito Amado e Prezado Espozo , sem ficarem com tudo deshgados
d'aqll~lIe Serviço, para que alguns tinhão sido nomeados. Paço das
Necessidades , em 3 de Fevereiro de 183f>.= DUQUE DA TlmC.!lRh.

DUQUE DA. TERCEIRA.

Está conforme,

Chefe da 1.a Direcção =.
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SECIt.ETi\RL\ D'ESTADD nos NEGOCIOS DA GUERRA
l~M iJ 0.1::FEvr~HEln,O DE 18Si>, ~~"'*."'"

Por Decreto de 129 de Dezembro ultimo.
Demiuido pelo ..equerer , o Alteres do Regimente de Infantaria N.·

3, Ayres Pinto Henriques.
Por Decreto de ,7 de Janeiro,

Cirt,rgiã~ Ajudante do Hegiolenlo de Oavallaria N.· i, o Cirur-
gião civil, Antonio Gerardo de Oliveira Godinho •. ,

Por Decreto de 12. do dila mn,.
Dernittido por assim o haver requerido o Cirurgião Mór fio 3.-

HégimentQ (Ie l nfantar ia Ligeira, José Antollio Soares Mouti-
nho, louvando-se-lhe o bom, serviço que fez.

Por Decretos de 19 do ditlo mes ,
Regimento de Fuciieiro« .Escoct:;.es.

Major graduado, o Ca}lit~o Ernesto de Weyhe.
<

Demitido por assim o haver requerido o Cirm'git\o Ajudante do
Regimento de Iofantaris N.· 4, .Vntcrrlo Jose dAbreu.

. Por Decreto de ÇlOdo düto mc'JI.
Demiuido por assim o haver requerrdo , o Cirurgião i\juuanle do

2. o Regimento de Infdutaria Liecira da llainhu, Geraldo Este-
vão Roaster, • ... o

Por Decreto de 21 do ditto 1IIe~,
Reformado no Posto de Uirnr~iào 1\-lórCOIl! o vencimento de 15,1000

réis mensaes 113 coufermidade do Decreto de 21 de J 1111110 de 18240
em attençâo a ter 21 annos de serviço, e por assim o haver re-
querido, t) Cirurgiâo Mór do Reg irnento de Cavallaria .N: 6,
Antonio RoJ{ig-'l'es Chaves,

P/JT Decreto; de ~3 do ditto me«.
Jleformado fiO Posto de Cirur.glàv tio Exelcilo com as honras infle-

rentes ao mesuro posto , e sem venci u.euro alg um pelo haver ge-
nerosarneute cedido em beneficio tio t:~tado, o CJrur;.:ião Mór do
re.gimento de ('ayallaria N.· 3, BClrto José Uil Costa.

Por Oecreto de 26 do dilo m~:.. I

Renl COyPO de E'IIgetdltjfro$.
Coronel, cílnlalldo " fHllig}Jidarl~ de.2' ue _l-3elcJlIl?LQqc, 1.822, o

Tenente Corohel, ,\ gMI inlto .José Freire.
Corpo tli:J E$là.{ó lHuior.

M[ljor~s, cm confnrrnidlH.le do~. 2.· arllgC\ ]2 do rlnno de Orga.
lJisação d,) ")erciw de 18 dd Jtllho de 1834, os Capitãrs, Jo.é
Jonquim dI' Qllt'lfoga, e /\dri5o AC('RCio da :::lilvf'ira Pinlo, ('on-
tinualldo c~ e iíll.,.,tar fÍs oH.lells Jo l\laredlll! do .Exelciló.l)uqucda
Terceiru.



( fl )

POI' Decreto da me.ma data.
Majore" os Capi tàes grclJuB los em Majores, Caetano José de Cam-

pos, José Luc.is Cordeiro , e Jo.;~ Alltonio 'L'a\ares.
Por Decreto de 29 do dito me".
Regimento de Infantaria N.O !lo

Alferes, contando a nntiguidaJe de 26 de Março de 1834.-, o 1.-
Sargento Antonio Hodrigues da Fonceca,

Dernittido , por terem cessado os motivos por que foi engajado, o
Tenente Coronel que foi do Hegimcnto de (jra(~odeiros Butani-
cos William Buns. '

Por=Decreto de 30 do dito me~.
Regimento de Caçadore« N.· i.

Quarlel Mestre do l ," Batalhão, o (~uartel Mestre COIU as honras
de Capitão, José da Cruz Guimarães.

Quartel Mestre tio 2,· Batalhão, o Sargento Quartel Mestre, José
Joaquim Gonçalves.

Por Parlaria dr. 29 do dsto meió. ' ~..
Demittido , conservando as honras do seu posto, o Alferes do ~. o
. Hatalhão Move! Ire Lhboe, Manoel Uo(lrig'les Silvuua,

Por Portaria de 30 tio dito melro.
Demittido pelo requerer , conservando as- honras do seu posto, o

Tenente das Companhias da Fabrica da Polvora , J osé .Mal'ia
Gervasi<> Codir.a.

Por Parlaria (te 4 do corrente me'1..
Dernittidos , o Capitão Wallace Aird , e os Tenentes Kno x , e

O'Urlan, todos do Re-gimento de' Grllnadeiros, da l-tainba; e,o
Caoitão Prentice , o ;\ Iferes Robert Coock, o Quartel Mestre
Gord'lo, e o ..\_ju,laute de Cirurgia, Mackcnz,ie, unidos eo De-
posito Geral Militar. ---.-Lice-iço« reg;sl(J(la~ concedidas aor OJ]iciae. abaixo declarados,

A() Brigd leiro ·\nlony Bacon, hum anuo para ir a Inglaterra tra-
tar tle seus N'egoCÍ'os. ---.-Declara-~e q1le o Tenente Sebl\stião Carrascoza menclonádo na Or-
elem 'i.•1~ para servir 110 Batalhão Provisorio de Jnfanlaria,
be ,lo H.egimento de Infantaria N,· 3, e não de N" 6 eOiOO na
dilta Ordem se disse'. = DUQUB DA 'I'UC.llU.

Está conrorme.

Chefe da 1.& Direçãe»t



~. .
SECRETA RIA n'ESTA DO nos NEGOCIOS DA GVEnHA

EM 1:> DE FEV)':REIHO DE 183ô.

Publica-re ao Eeercito o Seguinte:

Sua M8~cstade· a nA l "H A Determina, que as praças abaixo
indicadas que se achâo matriculadas no primeiro anilo da Aca.le-
mia de Maranha, rlas quae. IUIUlas forão reprovadas nos exames 'de
Aúthllletlca, e outras não comparecerão 11 elles , e bem assim t>hçu.
uias , que IIrLO se achando em nenhum dos casos antecedentes , não
tem IIlI)slraJo ap(Jlicllção alguma, neurnpprovcitamento , reunào im-
mediatamente ... IS Corpos a que pertencem, devendo os respectivos

,UUlllllluudélllte. fazer lançar no Livro Mestre nota do motivo por que
são lIlandadas recoü.er ; medida e~Ift qrle fica estabelecida em rE'gra,.
para (fora em dwn'tc ser o bser vada.

Outro sim Ordena a mesma Aug ustu Senhora que d'uqll(>lIalJ
praças que para o futur o houverem concluido os est udos com appli-
eaçâo , c a proveitamont (), em qlln Iquer das A eadern ias , se lance tâo
bem nota nos Livros ""e5tr~5 dos Corpos 11 que perlencem; e 0&
seus nomes serâo ignutllH'nte declarudos-r.n Ordem do Dia ..

Reprovados no' eaam« d'A1'itlimcticcr.

Ricunlo Fernnnclo Violal, Soldado do Rt'g-imento IJe Cuvallar ia N ,o ~.

José Joaquim furto da Cosra , Cubo (r ESlluadra do Batulhâo- de
Su padores,

Faltarâo ao Yf'JU"Jdo exame.

Igflncio (Te Souza Peroira Leite V a ldez , Tenente do Regimenro Ue'
IlIfuntaria l\.u 2.

Antonio Plttllfili'o de Sousa Corte Heal, Porta ..Bandeira do Regi-
meuto do IlIlillltliria N c ll.

}'ernando Llliz Certe.. de SOtIsa r FUrriel 00 l1egimento de Infnn-
taria N.· &.

J'oão Pedro de .Menllonça, Cabo de EsqlluJr:\' no Regimento de
Infanl ..'lria :-J ,. ,I.

José Maria Monteiro de Castro Bacelltu, Cabo de Esq1l8lJra do
Hegirnento d.· Infantaria N.o 10.

A ntollio Jo~ Ile Lemos, Cauo de ES41Hlllrjl. do Hegi'melllo ue .Ar-
tilharia N.o 9 .

.A ntollio MllllOd Pereira, Soldado d.o Hei;imellto de A rlilltaria
N.· ~.



(~ )
.,A uguslo Idalio de G usmâe , Soldado do Regimento de Infantaria

T\."~ ,U ~l\~ . P . P' S Id d d n' l d I ~ .J.,III)() rarra e eira in Lo,,, o a o o negllnen o e nfuntana
I\." 10. I

Por falta de applicaçâo e aproveitamento.

Dario Magno da Silveira Mongiardim, Cabo de Esquadra do ne-
giOlento de Infantaria N" 4. '

Joaqujm~ José Martillianno ele Mcllo , Cubo de Esquadra do Re-
gi mente de I II(untaria N." 10. ,

Feruo ndo Antonio de Sousa , Soldado do L1egimenLo de Cavallar ia
N: 4,.

Joào José de Sousa Ramos, Soldado do Regimento de Artilha-
, N"!!.

I'
Por Decreto tio ~9 de Janeiro ultimo .•

Reformado no posto de Cirurg'ião do Exercito com a grndufição e
, honras que por Lei Ihe competem, sem Vf'ncimelllo ou accesso

algum, CIO auençâo a seus serviços e por nssun o haver requerido,
o Cirurgião Mór das estinctas Mllicias de 'I'homar Jerouuno Pe-
reira da Silva '

P~r D~creto de 31 do ditto meto

Regimento de Cavallar-it'.t. JV.· 9:
Capitão addido , o Ca~ilào do Heglmenlo de Cavallaria N.·}, Fran-

cisco de ~á Nogueira.

Regimento de Cavallaria ~ .• 4.
Capellâo , o Padre Joaquim Maria de Santa Anua.

Regimento d' Infanfaria N.· 1.
,Capit~o da b.a Companhia do ~.o Batalhâo , o Capitão do Regi-

mento de Infantaria N" 8, João P iuto de A raujo Correia.

Regimento de Caçodores N.· ~.
Capellâo , o Padre José do Carmo Forres da Silva,

Regimento de Caçadores N" 3.
Capellão, o Padre Luiz Teixeira de ,\1a~lIlhàe!l.

Por Decretos da mC5m"~ data,
Major graduado, o Capitão Jncques Philippe Martelly.
Dernittido por lerem cessado os motivos por que entrou no servi-

ço, 0. Coronel que foi 00 Hegiml!lllo da Brigada da Marinha
Williams.
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Por Decreto de 3 l1Qcorrente m~.
Para ter as honras e soldo de Capitão, o QUjlrtel Meslre servindo

no Batalbão FIxo da Villa da Feira, Jo ..é Pereira de Magalhães.
Alteres pala a guarniçâo de Goa, o 2,·, Sargeato do ,H.egimento de

Infantaria N: 10, Antonio José Freire,

Por Decreto de 4 do dito ~ne....
Dernittido pelo requerer o Major graduado do Iteg imento de Ora-

nadeiros Britanicos J. Thompson. ,
Demittidos, o Capitão do Hegimento de Granadeiros da Rainha,

Hunt , o Tenente do mesmo Hegimcnto John Gravernberg, o AI.
feres do Hegimento de Fuzileiros Esc(lcezeli Lane , o (,,},lIartelMes-
tre do Regimento de J.}ranadtmos Britanicos ( ieorge Hobard ; e
o Capitão 'I'homaz Hasker , os Alferes Thomas Wri,ght, e John
Tholllpson, e o Cirurgião Ajudante Murplll:'Y, existentes 110 De-
posito Militar.

Por Decretar de 6 do dito met.

Regimento de Ç'q,valla,.ia N.· á.
Alferes.,' o Alferes do Hegimento de Cavallaria N.· 2, Francisco

Pessanha de Mendonça, e o Porta Estandarte Jaeuuo José Sil.
verro,

Por Decrete de 7 do dito me'lí.

3. a Secçaô do Exercito,
Capitão: o Capitão do Reg imento de Cavallaria N." 6, Antonio

Jose J~íllllnes Guerreiro.

Batalhâo Provuorio da Proeincia de Cabo re'rde.
Quartel Mestre, o 1.. Sargento do .Hegitnento de Infantaria N.·

10, Antonio Pedro. t

Infantaria de .dngotla.
Alferes, os Aspirante" a Official elo !2." Regjmento de A rtilbaria,

José Maria Lobo d ' A villa , e Joaquim Maria Gromicho Cou-
ceiro.

Declara-se que na Ordem N: ]4 de QO de Dezembro ultimo se de-
ve entender que o Tenente despachado Ajudante do liegimento
d ' Infantaria N." 2, he José Manoel l{ibeiro, e nâo Manoel Jo-
sé Ribeiro como lia Ordem -está escr ip to,

---*,---
Lú:enças concedidas por rJ/otwos de mo/estia aos Offie,:acs abai-

xo declarados.
Em Se'sno de 2 de Janeiro ultimo .

.Ao Capilão do Regimento de Cavalleria N.· 4, Manoel Doutel,
. trinta Qias.
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Em&uâ(J de 8 do ddo m~~.
Ao Tenente do Bstelhâo de-Caçadores N.· 1), Ignaeio Correa Gue ..1

des , vinte dias.
Ao r\ liere$ do Ilegimento de Cllval~aria N." 3', João i\:Ug'usto de.

Alemcourt Braga, vinte dias.

Em SeSSl1o'de ~ fio d'ito ml%.
Ao Tenente 00 Re~illlen'o de Caçadores N.· 4, Ant orrio Ma·da de

Frias, servindo d' l\jrnlan.tc no- I" Batalbâo Nacional Move! do
Porto, noventa dias.

Em Sessáo de 12' do dito me",
.Ao Cirnrgirio M.ór d .. 1{e-glll1ento de Inflll14aria N,e H~, ;Pram:isco

d'AsSlJiUpçàu, sessenta dias,

Em SelS110 de' 15'do dito' me ••
Ao: Tenente do Reg.illltmto de lnfdularia ~ .. 6', José' Duarte i\lon-

teiro , noventa diult,

E m S~lIâo' de 2~ do dito me-.,
Ao Major do, Deposito Geral de' Uuvallar in , Lôpo de' Vasconcel.

l\Js -Pereirn quarentu dias.
Ao 2.°' Tenente do LU Hegimento de' Arlilharin1 Joaquim Anlonio

Rodrigues Galhardo, quareuta dias.
Na mesruo Sessão foi jlllgali'o prornpto para o Serviço.., Tenentedo

4.° BiI~alhrto Nacional Movei de Lisbou , Jl~ão Pinto de Mor ...es
Sarmento .

.Ao Tenente do' Regimento de Infantaria N ,o 3, Diogo Pereira de
Andrade tem sido concedidas pela J'unta de Samle us seguintes
Iieençns. Em Ses-âo li" tS de Outubro de 1833 , trinta dias -'
tm St'.iS:'it) de 2!) ue NovembrO' do lrIe~rno 3rlOO, Lrllltll dins _.
em S~itib de 1,1 de Janeiro de 183t. I tinLu dias - em Ses~ã" de
18- de Fevereiro do mesmo anuo', trinta dias. - O que se Jed.,.-
la a peJid'o Jeste Omeial'.---.---
Li.nças: reg:isttlJat conceJjd(11t (lOS, OJficiaes abaixo d~clararJ()s•

.Ao I'enenle Coronel COllllllilllJan-te dO' Batalhào Nacional Movei Je
Lerrin, José Maria Cre.,j!) noventa dia~.

Ao Capitào' de- Cavallaria do I~x~rcilo. D. V"SI:O Glllerre ela ('ti-
Ilha, lres me~eli para j~ á Ilha da Madeira. = Dv~ui: D.\ l'La-
(;JURA.

Está conrorme.

( .
t Chefe da 1.-' Djr~ao.
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SECRETARIA D'E~TADO DOS NEGOCIOS DA GUERR.\
• EM 23 DE FE_V.E'HEIHO 'DE 183b.

Publicâo-se ao Exercito as seguintes Portarias pelas quae~ ~~ éon~
cedem soldos 1Jor irüaro , ou meios soldos a t'arws Ojfiewi?-s '
Franceses em virtude dos Contractos por gtte os mesmos

Ojjieiaes se er,gajarâo no serviço de Sua .ft-lugestade.

Manrla Sua Magestade Fidelismn:\, que o Capitão Ff'1jU5, ~ os
Alferes Le Neveu , Le Jeune, e Dro uet , <)uepertcncerão ao T." He.
g itueuto de InfHlllaria Ligf'ira da 'Hxillba, continllem a ser abona-
UOS 110 contadoria Fiscal, pura selem, pàO'o~ !J('la Tht!,ollrlU (;erdl
das Tropas. do soldo de tempo de p az , qOue fI'O I',xt.'rcilo POlluguez.
corresponder ás suas patentes, por haverem sido julgado5 incapazes
de todo o serviço, por humo J unta de Saude , eui eon,t:qll(,l'Icla de
fcri"leflt~õ de baila. Paço das .l\e{'c~sidadpõ 1'11\ no ve de Fcveierrode
mil oitocentos trinta e cinco, - Duque da Terceira.

Manda Sua Mngestucle Fidelissimn , que o f'àpilão Gnt'ltllier,
que pertenceu ao 1.0 Hev iruent o de Tnfanturia Ligeira da HUlIlba,
cont inue a ser abonado pelo e~pnço de Lurn anno , na Contudoria
l"is(!<lI, para SN pngo pela '1 he-oururra (,en.! das Tro pas , do sol.
do dt! tempo de paz que no EXPleit" l'nrtugllez corresponder á sua
putente, em consequencia do icsult.ado de huma Juntu de Haudc
que o julgou tt'lIlp"raríamente incapaz de lodo o serv içe por feri.
meato de bulia. PllÇO das l\ec~'ssiJ[lcies t'n~ dez de Fevereiro de mil
oitoceutos trinta e cillco. - Duque da Terceira.

Manela Rua Magestade FiJelissima qne os OfficiRes que pNtE'n-
cerão ao 1 • Hl'g'II11ento de 1 nfanlar ia Ligeira da B uinho, ('on,tall.
tes da iuclma rclação assiglwoa por Miguel Jo,P Martin~, Dan.as,
Olliclal Maior desta Secretaria de Estaoo, contilluf'm a ~er abolia.
t!ps 1)('lu COlltadoria)."iscal. para &erelll p,~g-I)S pela 'I ht'wlllarill (ie-
rui das Tropas, do meio soldo de lempo dC'PH7., que IJO Exercito
Portllgllez corresponder ás sllas patelltes; segundo H !orlfa de lIIil
Ollorentos e quatorze; ftcanJo sem direit.o a ol.lro all!UlIl Vf'IIC11111'1I.

1~) em quanto permanecerem em Portugal, em conformidade ti .. e,;.
tlPlllado no contracto celebrado cm v~nte c quatro dc) .Jêllleil'O .te
IlItI oitocento tlinta e dois, cm virtnde do flucd M ditos ()ffwiars
c.ulrarão para o serviço da ,Mesma A ugusta ~ellbolíl. PaçocalJl ~er

, ,
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cess!(Ta,lrs em vin!.f' P 'res.le Fevereiro de mil oitoceaios trinta e cinco,
:::::Duque da Terceira.

'ftel.'1çío dos Of'jiciaes 'Iu.e pertencer io ao 1.0 RCffi·menl()· "de Tnfrm»
teria Ligeira da Rainha e a qttc se refere a Portaria desta data,

Tenente Coronel, A viola t .:
~Iajole.,,. flollry de Barro~, nenistnnt, MeJlinE't, Alexandre Fatou,
Capi l~es, Fougeron, Izidore Leroy, Richér , 'I'edeschy ,
Capilao Quartel Mestre, MaIJcnt.
Tenentes , Motte, Emi'le Mnreall, Ganivet, Vincent, Prioux , Noel

Deyrieu x, Uelisle, Maszola , Planchon , Valthier, Plauque,
Tenente "ju,lante, Capon.
Alfere,;,'Chastan,\l', J acqu ier , Puré i%rnbroise, BourgcllllI.l, ROII~.

seau, Dufay , Liebsu , Faug iers , Dur and , Pat oche , Billy , For-
nier , 'Ma({!Iiez, Champzlj n , Rayer , Huerta, ChaLillon.

eirllr~ião \1ór, fteynollld,
Ajudante de Cirurgia, Wellawer, Potrot , Potier.

Secretarie de Estado dos Negocio. da Guerra em vinte f' tres (1('Fp-
vereiro de mil oitocentos trinta e cinco. =,Miguel José Martins
Dantas.

---*'-""-'--
Licenças concedi las por motivos de molestias aos, Offtciaes abaiao

. declarados.

Em Sessâo de eo de Novembro:

Ao Capitão do R'e~irnento de Caçadores N.- 8, Luie Mári~ de-
Magalhães, 30 dias.

E1t~ Sessâo de 18 de Desembros
\

Ao Cirllrg-ião Mór (10 ltegimenlo db 0avnllar:ia, N.o 3, Bento José
~a Costa, sessenta dia.s.

Em Sessâo de [) de Janeiro.

,ko> Capilãll (10 Re<:rim{'nl,o de fnfantaria N.O 6, Joaq~im Ant'onio
, de Abreu Caslello Branco, 40' dias.

;Em Sessâo de 18 do dito me~.

A'o M IIjor '(10 Reg;rnénto de Cav.allari. N.· 62 Vk-eMt Ferreira Branloo

, «.Ião 2 cincoenta dias.
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/ ..0 Capirão de f'nçnoorl's, com ex er eir io de MHjM 1'\0 PI111111,;io
!\nclollal Fixo de SCluoal, JOllljuim l\lItonio Severo LOflW (,Ue-
des , 30 dias,

Em Sessão de 30 do dito rnell.

Ao Capitão do Regimento de Illfantari-a N.· 4, .Antonio Alves de
::;à Carneiro, 50 dias. .

Em SeBsâo do 1.0 de Feturâr.o.

·Ao Tenente AjlloJllJte da Praça de Cezimbra, José Nioolao Pimea-
tel de Di tancour t , 60, dias.

Em Seesâ» de 4, do dito mes;

Âo Tenf'nte do Rcg imento de Cavallaria N." :3, João José da Fon-
seca Seabra, 5,) d'as.

, Em Seltsâo de 6 do dito '111é~.

:Ao Capilão do Regimento de Infantaria N. o 8 'fhomu Correa
Leitào , 60 dias,

---«-
Licenças registadas concedidas aos OfjicilMs abaixo declarados, l

Ao Capitâo Cc>rt'a fila do Hegilllf'nto de Cave llnr ia N," 3" Gre ..
gorio Tuvares Peteir a de Amorim, ')uatro IIIC'Zf'S •

.Ao Capitão do lt1e~IHO Hl'giOlento, Francisco Maria da Cunl.a,
A lcoforadn , ptorngação por hum mez, •

.Ao Tenente do Hc>{;'irnl'nto de Ca valiari a N" 1, Greg;orio Celdeí-
ra Castello Brllnco quarentu dias.

Ao Telwnte de Cavallaria ás Ordens .do Brigadeiro Governador Mi ..,
litar da Corte, Antonio de Azevedo Cout.inho, lres mezes •

.Ao Capitão do !<<'glmento de llifalltaria N. o 3, TlJOlllilZ de Mel.
lo Sarria, hum mez •

.Ao Capitão de lufantaria 1'\,·4, Antonio José de Aralljo, tres
rnezes.

Ao Tenente de lnfnntaria do Exercito Francisco da Silva Rebello
Saraiva, t res IIlOlles •

.Ao Capitão do 1..Hegimento de Artilharia, Domingos AlvesDn ..
rnião, 60 dias. .

.Ao ,C~yilã() cIo mesmo R~gilIlellto, Francisco X~H'i~r da Costa
lio rJao , 60 oia.s.
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Ao Tenente Coronel gnrtundo, e Governador Militar Interino da
Praça de Extremoz Ferna ndo da Costa e Alrnei.ta prorogaçâo
de hcença até á concluzâo de seu s negocias nesta Capital onde
se oel.a,

A o Major da referida Praça, .José Manoel da Penha , noventa
dias.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· 4, Jose Maria da Sil-
.. va , tres' rnezes de licença.
Ao Capitão dó Regimento de,Infanlarin N." 7, João Gomes da

Silva Talaia, 00U5 meses.
Ao Capitão do Hegirnento 'de Tnfantãria N." 9, José Maria d'Oli-

veira Prezado, pro rogação por dous mcze s,
Ao Tenente do Itegimeuto de Infantaria N." 2, Jose Borges de

Povoas JOllS rnezes.
Âo Alferes de [nfautar ia , Servindo no 3.· Bat all.âo MO\'el de Lis-
. boa, Caetano A.lberto de Azevetlo, cinco mczes.
Ao A Itere. de Voluntanos da Hainha , Lu iz A ntonio Ferreira Sou-
. lei, seis uiezes, ---.---
Declara-se que o Major de Infantaria, José Antonio Tavarf'~ con-

tinua 110 mesmo exercicio em que se acha d(1 Chefe ela 4 a He-
partição da 1.& Direcção do Ministerio da Guerra. - DUQUE DA

TERCEIRA.

Está conforme.

Cbtfe ela

•
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SECRETARIA D'RSTADO DOS NEGOrIOR DA GUERRA
EM 26 DE FEVblU::'lHO DE 183á.

Publlcáo ••e ao-Beercito. os seguintes:

DECRETOS.

Tomando em conskleraçâo a impOflOlTC'ia, que metere a Torre de
S. Julião da Borra, a qual situnda lia t(IZ do 'I t'jo, uào ~Ó I'nt'fll-
penha as funcçôes das baterras d~ por to ; ll'fi~ I o r Lpl l.urn I'C.\:I1-

volvimento de fortificação permanente eUI 1010u du seu l,ellll,elro,
.fIe' consutuida hurn posto ir}(~ppeOllellte, que eleve )ll(·elld.er por
!,Bvito tempo o seu destino sobre a dt'feza d., "f'jo, sem qllf' possa
ser forçada por lerra, sem a prolnn!!El'çâo dos trabalhos rié at aque
eru r~gra; e Querclldo Eu elevar a refenda Torre a cat bl'g' 110, que
lhe pertence: Hey pnr bem CJue à u.encion ada 'I Clle de ~ Julião
ria Barra sC'ja considerada como PrlH;u da priuieira ola sse , cujo Ls-
tad,) .J\ilaior lerá ac ..e-so , e I'E'rá l'OflipOSIO 11e (;o,t>rn·uoor (;( m II
l)lIlell~e alp Official General , Mfljor, e Ajlldalllt>. O M uust ro e Se-
creuuio (1' Estado dos rÚgocios do ,(';uerro o tenha ns!oim f ntfllldido,
e lill;-a vxecutar. Paço das !\e('es~i(lad('~, treze de Fevereir» dt> mil
oit')(;clltos trillta 'e s(l).co. = HA'lt\HA. = Duque da Tere.ira.

TTIIVPlldo o D~r('to dI' villt~ e lres fle'Serf'1lJbro de mil oitocentos
trinla (~ yualro e~tuhelel'i1Io, que ~m memoria llos f('ito!; sln;!uloles,
tJlW II plol lia Ilberdnde du Pat"", e dos MnJoi Direilo!! no T'hró.
IlO obrados 110 ,Ielcza ,lu Cidnd(: Hel'OIca, fo.,e COllvf'rtirlo <'111 r4:.r-
lal(,za permanente o posto elltrillchelrado da Serra do Pilar, e não
se odiando u inda (teler minada a cs'IIII'gor la erlJ qUI' deve ser COIl..i-
derudu II sobredilal"ort"tezu' Hl"i Il(lrhern, emcolllinlll,~ã,) t!olt!>Je-~. 1. ..~
~o., l)Ut' JwJemell'U'llJ ()~ tonta!> "(>2es rOlus, lI,as seniprl" IllJlff>lli'trav(Ól"
parapeitos t1H'jll,,·lIe HI',luelo, qne a Fortaleza da Ht'rra 110 Pilar
"f'jR cpn~iderada como Praça Ile prirnt'ira classe, Cl.lj,) I'stado Maior
tem H('ces,o, e serú composlo U(> Go\'eIlHHlor ulé Otficial hClwral"
M:'jnr, e Ajllullote, O MlO!slro, e l:'ecretmio d'E"tai.!o do~ i\('I!0"
cios da (juetra o tf'llhn msim elllendicln, e fa~'a cxt'eular, Pa<;1I IjllS
1\ec('~~jdade", viOlE' de FcvI'rpiro de milollocclltc's trinta c cinco, =
Ui\ 1, 11A = DW]ue da Te1'c,-ira.



Por Decreto de 90 de Novembro ultimo.
neinte,~rado no posto de I'eueute, q ..e era, <1'0 Hegllnl'!lIto de Lancei.
I ro<; da U.aillhA (f'Jan,ro flll ;rlemiuí,lo, o ·t'enen(e 'Manopl ,'O-é L~.

pc,: cOII.i.lêraJt.& esta rejnt~órtlçà.1J como feità no 1.' de Abril de
183-'.

,Por Decreto de ~ tk Fevére-it'o.

Citur~iãfl \fór (loBat1\llJão Provisorio de C~b" Vede, o CrrllrgiãO'
Aju ..lante .1'0 Itc:,:-iml!llto .de Infantaria N.' 6, Fr.,"cisco José .1",
Patrocinill 'I'orree , por :\~qi n o haver requerido, c aehar-se pára
isso habiliLcl(jo 'com o exurue da -Lei,

Desligado do- flegoimcnto de Inrno,taria N." 11, o Cirnrgião Ajl~la-n-
te. José Feri" H,)rn,'s, tlue t~)imandado exercer es-te posto JJOI'
.Aviso de 16 u'e ,.\t ...io de J83,~

Por Decreto de-9 da dito fRes,

Cirurgiã<t Aju1lanle do Regimento de C.lça(!ores N,·' 4, o Cirl1rgiãf)~
que ti)i por ClIll1mi!1sãll, do ftegilllento de Cdvallaria N. o 1, &r-
nantino Simões da Conceição,

Por Decreto ele f:r. do dlto mellS ..

Regimento de Infontaria N.· 4.

Capilão, da 3.· Companhia de 1.0 Batnlhão" o Capit,ãl) do Regi ..
mente de I~fant8,ria N.· 8, DiO'g) &110 de Souza MaJaquia6.

&gimento de lnfant(Jria .N•• 9'..

Tenente, o 1'p.nenle do Regimento de Infantaria, N,- l!f, J eronymo
.Alves· Guedes,

Praça de Estremo", .•

GovernaJor, o Tenente Coronel,. Fr&ncíscu Antonio S. Thiago.

Praça- ,k Faro,

Governador, o Coronel Luiz Filippe Pereira do Carvalbar.

G()!Jem() lJfilitl1r rl(,' Alem tejo'.
Seotetari"o', O OJicial JQ ~çreL"r,a, J"ié Maria de' AnJ'raJe' Leal.
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Corpo 'de Veteranos da Próvmcià do JJ(U"~.

:Major, o Miljor de Veteranos , .1Mé ""ntllra Pato,
At.ldiuo, o 1\i é1jor reformado , J(Jâo l\'1aria J 'er eira Bandeir ••

, Companhia de Veterano. de Yt'anna.

AJJi{lo, o Quartel Mestre servindo no !.o Eatall,ão MoveI do Por-
to, Manoel J oaqulUl Car-Jozo de Meuezes.

Por Decreto da mesma data.

n~rormado com as honras do seu posto, o Guartel 1\!eslre do Ba-
talhão Mo\'d de Malta, Jl'ão Llliz de Az.','pdo.

Reforn,ado COlO as ~iOnras do seu I'o~to, o Tenente t'jtle foi do !i.o
Hut.dhão Mo,,!!1 de Lisboa , A'llollio Peregri. o .ru.Hleira.

DeulltlidlJs pelo rcqueierem , o 2.· 'J r neute 110 IlfglD Nllu tle /\ ,ti-
Jlluria l\." 2, Jose> Francisco Hardla, e o .A Iff"h addido ao Re-
gimt'nto de Ca\'Hlluria N: b ; l;J&llcisco de l\1ello ( libra).

Dpruitt,tlo "0111 as Lonras de '11'.lenu' ('otflllel, o C"D'D18nJante dó
Batalhão Fixo de Obidos, .BerIlB.uino de Senna e l':iil\'8. ,

Dt'ulittido pelo requen-r , o QU8rtt'1 1\1 e-rre do 13atulhão MoveI fle
'ianua, JOté Miguel de (;mvalllO,

Por Decreto de Ht do di'to melt.

Regimento de Caçadoreli N.· 4-

Qrrartel'Mestre do' 1." BlI.alhão, o Sargento Quartel Mestre, José
Patricio de Oliveira.

Qnarte' Mestre do ~ .• BatalLão, o 1." Sargento José GIl111ino ue
(JalJJpos.

COlllpanlda de reiera71o. de rÜ7/t1a

Quartel Me.tre com 85 honras de CApitão (I Q1Hlttf'1 lVeslre f'flm

as rlflnras tI-e Capitão do J~t'gilJJento tie 'Cll~ll(.I()JeS ~ •• 4, Joàe
Luiz Pel'eil'8'.

Por Decreto da mesma dáta.

De'miuitlo, o f\lreres Anhmio Pe,lro 13apli~ta Gonçnlves.

Por Pork.ria de i4. de DC'J.emb,·o passado.

r'ara Mellloro .10 ('onsf'lho A,lminisl,rntil'o tio JJo~pit81 Milit.r do
~as'e"o tle S• .Jorge, () ('irnfg-ião Aló)' Uillieo do me6mO ll()s~
Illta1, .Antonio l1cnllques da :~)1htiJa.
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Por .4uÍ'l.1t de. 31 de. Outuóro de. 1834..

Para fazer o serviço Oirurgico no Destacamento do Regimento é'Je
Granadeiros da Itainhfl de guarnição lia Torre de S. Julião da
Barra, o Cirurgião J\lór do Deposito de Estrangeiros em Lisboa,
David H~gh Davres.

Por Portaria de. lá de Janeiro. 0

Demittiuo pelo requerer, o QI{arlel Mestre do Regimento de Gra-
nadeiros <la Itatlllut, Galpin.

Por Portaria de 16 de Fevereiro.

Pata continuar no emprego de Chefe do Estndo MRior 'do (lnver.
lia Militar da Provincia do Minho, o A-Iéljordo Corpo do Eslll-
do Mai()r, Albino Pimenta de <'guiar, que tern aquelle exerci-
cio desde 22 de Novembro de 13tH.

Por Portaria dr. 18 do dito me');,

Demittidos , os Tenentes Harbére , M oynnno, e Gairel , os .\ Ifer81
Suxe , Flechaire , De Tenre , Jall'l'('~lliberry, C os Ajut.!uatet. de
Cirurgia Lsvergne , Chalfot, e Barat te.

Sua MlIgestarie Fideli~silllR Foi servida mandar declarar AspirAn_
tes a (Hliciat's as praças aba ixn rnencionndas , por se tt'rl'lO p.lra
isso habililado nn conformidade do j\l'Ilgo 3.- do Decret., de ;lO
de ,\l«vembro de 18:12. .

'José UalldluO de Sequeira, Sol.lado do Hnt alhâo. de- !i'npn'!orf'$.
Jorge Frederico Buys, e ,\ ntonio Pedro BUY$, Cubos de E~l]uadrA

do H~gill1ento de ArtiflHHl1l N." 2.
Torquato Elias Gomes da Costa, Cabo d' Esquadra do mesmo He-
girnento,

José Maria da Silva Jorge, Soklndo do referido Corpo.
Jo~é Judrce Bique!', Soldado do Hegilllentn dl~ l ufuntnr in N.· !l.
Francisco de Assis Leole B'quer, So-lt.lado do Hegllllenlo de l"rtlll-

taria N ,0 4. , ,
Dom i1lg"1G .Eduardo Pt'Teira Pinto, Soldado do HeglUlclIlo de ln-

fan~arja N,· 10.= DU<luE ~Â TEIÚ:IHR'A.

---j('---

Está conforme. t

" Cbt:fe da 1.& Direcção =



SECHETt\HL\ D'ESTA DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
E:\J ~ OE MAl{ÇO DE 183á.

Publica-se ao Exercito o seguinte:

Por Decreto de 18 de Fevereiro d'O corrente amlo.

, _ Regimento de Jnfantaria N.· 10
Capllan da 6," Companhia do 1,° Batuthâo , o Capitão do Regi.

uiento de Infantaria N," á, Hodrígo J03P da Silva Vieira.
Por Decreto da mesma data,

Demitticlo pelo requerer , o Alferes do Hegimeuto de Fuzileiros E ••
cQcetes, James Hurden Scott,

Por Decretá de !aI do dilo ntt~.

. Regimento de Caçadores N.o a .
.AJII"lallte-Major, o Capitão Domingos Lopes da ~ilv8 •
.Alferes Ajudante do ~: H",wlhà.." O Sar~ellLo Aju,lante, :Manoêi

Maria da Rocha.
Quartel Me~tr~ do 1.' Bc1talhão, o Sargento Quarlel Mestre, An-

tOlllo Joaquim Pereira.
por Decreto do ;nesma data.

lleintec'rado no posto de Coronel de Cavalluria , contando a sua an.
o rl' 11'tiguidade , H.oJrigo r into raarro,

Por Deéreto de i3 do dito me~.

Regimento de Cavallaria N.o 4.
Alferes, o Porta"EstanJalle Francisco Antonio Barreto,

Re,,!;imento d'Jrifanlaria N: 1~.
Cnpitão da 1.& Companhia cio 1." Bat alhào , o Capitão do Ht'!!i.

mento de Infantaria N.' 6, Joaquim Autoniu de Abreu Castel-
10 Branco.

Torre de S. Lourenço da Barra.
) .Ajudante com a patente de Capitão, o Tenente de Infantaria , Fe-

11X Antonio Bazilio de Briuo,
RCfY'imento de Yoluntarios da Rainha.

Gradll:llio em C(~ronel, o Tenente Coronel Antonio de Passos de
Aluieidu PilUentel. = DUQUE DA T,;aCEl1U.

Está conforme. =r-.
Chefe .da L' Direçã ..~-:::>
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SECRETARIAD·F.~T ADO DO~ NEGOCIOS DA GUERRA,
.EM 6 OH MARÇO UE 183;'. '

Publica-.e ao &ercito o .egttinte:

DECRETO . j.
'Tend<t.se rt'conhflcido que o systt'lOa dé nrr~c8daC;llIõ, eseriptura-
!idO, e pre~taça5 de conlai estabelf'cido pelo R"gllla,m'nto ptovlso-
rio do prlfll"iro de Julho de mil oitocentos Irintli e quatro, para o
A r.,onal do EXt'rcito, e Trens do Heino otT.·tcce por sua estudada
6implicidüdp, e clareaa , entre outrns vant8gt'n~ a de se poder se-
1t'1Ir, l' a<illptar em todas as Administrações sllgf'itas á Héparliçao
d .. GUf'ua, que ti\'f'rem transacçôas COIII aquelle Arsenul , devendo
d\~i~a udopç,.õ re-lIhar além da uniformidaóe da 8cçaõ administra-
ti va da fI·ferida Repar! içaô , a faeihdade jã da preslaçll() dds eon-
tu, j.i da verificaçuõ das demonstradas exi.lt'n,·ills 011 saldos , já fi.
nallllellle da (~OnfrOolaçaõ das mui uus tlansar~'ot's: para se cnnse-
giliH~tn h'sltltüdo!l de laula 'ra!l~ct'nden('ia, d,miutlir o volume da.
e.(:ripturnçHõ, e dt'~pezall d'a~IIf'lIa~ Administrações, e conhecer-se
pela experiom-ia quaes das medtdas abaixo menciollad ..s rIlE:Il'rern ser
toruadus f'1II atlellçaõ li fim de serem levadas á sancçnõ do Corpo
L"/.dslülivo a~ ')ue precrsnrem ser convf'rlidas fim Lf'y: Hey por bem
Dt!II·rtnínar que provisoriamente se obsei ve o sl'g'lIinte. = Primei-
ro: Que em 'Od,l~ as .'\dllli"istrllções 811geilas ao Ministcrio da Guer-
ra M! adopte desde ° primeiro de Abr" proxirno flltltro t'(ll diante o
Hle,lllo systt'ul<I de lHfécatlaçaõ, l"seriptur ...çaõ, P. prestaçaõ de ton-
tHS q.lle ~e acha estalaelel'icio pura o Arst'nlil Heal do Exerdto, e
Trens do Ht;!ino I}elo I{egularnp.nlo do prilllt'lro deJulho dI' nlil oitó.
centos trinta e quatro. = :'Se/fundo: ~IIP em lodos o. Depósitos, e
~tre'adltçoer., 011 Sf'juõ de ArlJ13z ..ns P,o\'in(Oiae., de Praças, e
l'ortalt'z3s, ou dt' C(~rpos se prooeda d baixo da imm,·diatfl ilJ'pl'c-
ç...õ dos reSI~e('lívos Genl"rQPI, Unvernadores, nu O 'IllOl11ndantl'S li
inventariar lod,js as bô,oas d.. fogo, e seus pertences, armalllf'nIOS;
munições, I'quirlRmentos, f.•,damenro8, e filais ohjl'Clo8 luilitnros,
qUI! ('xisli rem 110'1 De!ló,j lo~, DII A trt!ead,lçõe~o :::::::Tt!)'rpí ro: Que
Os invenJario\ sejaõ f..llo sI'guindo c~adallJl'nLI' o l1Iel hndo, e COm-
dena~aà da di~n'pçHô do Irlodêlo re.prelivo, e ultimlldos Com re-
(.. r"lIeia 80 dIa trint .. e hrlm d~ J\tnrço d" cotrl\ntê anno, colloean-
dO-l'e os ohjt'c'os inventurioJos nas urrecadaçõ, 8 qur! Ih"8 fllrl"m cips.
tinlldas, ~ pl'la r!les,"a ol'd"m, qdnrlto for p" ..si.l"l, com que fo-
um dtbCIlp.lOI DO' inventarios •.=, QUDrto i ~ue sétllelluint .....én(é.~



se proce-la no dito dia trinta e hun dI' Muçn n b ,I Inço nos ClJ-
fees , onde 05 hnuv-r t "lvr .•nd-i-se lermo dos f,lll.l ..s qlle lI'dl.: •• e
elle(J:llr',rl~lO .. _. QlriÍlto: Q'le tanto 'os 'illvcllldrios: rUIJ){) o!t' rer ••
mos qUI! ~e fizerem em 'resultudn d·" halltllç<ts dn- O'lfrei sina,) de
cabeça de receita á, prirneirus contas docunentad as <Jlle o. eucarre-
gados. ou re-ponse seis devem pr"Har de futuro da respectivu admi-
ni:!lr:.çol.õ trunestre, :::;:::Sexto : ~~U.l a, re~ui,;içôes que os GenlHtleS ,
GOV('ro .d.""s, e G'IIl'nand,lOles de Corpos , Oll outr as <juaes1uer
A ut horid a des fizerem ~e objectos tnilitures , do dilo dia trinta e 1111111
de 1\1a rço em dian te ntlÕ coro prehendaõ , cada hurn ii, arli~os que l
pertençaô a m o is de hum Depósito, sendo relaciona.tos nas rÍ'quisi.
ç('ws pela mfl.IIHI ordcrn , e co-u a mesma nomenclatura COlO (j1:e es-
tiv-re.u de-cr iptos no co.n petante modelo de inventario. notando-se-
lhe á mar.;-elO a Jivj"Ic) a Il"e pertencere n•. = Set imo : Que [".ti()
quanto ror relativo a fi.lrdarnellto se considere pertencente ao prrmei-
ro Depó,ito, f"rlOall.Jo fI'dle o. ultima. (ll) quinta diviiao. = Oi.
tayo; (~lle dl)s Depó,ilo" e ,\rlllaZ~II., Pro\'lltciae:;, das Praças, e
Forl..II·z,IS, fl das ,\ rrecadações do. C,)rpt1~ S~ nao relllell.Jó para. o
Arsenal do E,,~rcilo, 011 Tren5, artigo.; ljue IUO sej,.õ de ~er'Yiço ,.
011 para COIlCCItI>. = :-.lono: Qlle 05 obje(.·trr)s ljue e,tl verfllll e'lI es-
tad,1 de IUO ,Idmillireln conrerLo sejaõ i·lI.pecclonados por peritos,
por ordem duo respt~clivos Ohl'fe~; quelluadm, ou de qualquer mo-
00 alliq'lll..H!Oi, C.rlO a ftl(II1i11Idade legal, os ao.olutalllcnle i,nuteis,
e d"slU.Jncb,.dos, 011 vendidos os 'Iue t iverem peças aproveita veis,
f.az,·ndo.oc de tlldo, COIl} a maior publicIdade, e indlyiduaçaõ 05
cOlUpetentes aulos, OH termos p.ua cam eJ.l~s se acredilllrent nas
contas qlle dl!rem os Ft:'spOll:iaveis pnr taes arLi~oll. = Dt!cimo: Qu~
se IHÕ CUlflpra, 011 dll~:d" re'~lIiSlçaÕ em q'le se ache ühcrada a
nom"nclallua adoptad .. IrO~ !Olldê'lfls d'\9 invent.arios que fllzelll pa.-
te do Hcg'lltlmpnto, 01) lJlle c,"uprehend.t arttgos fjl)(! pp.rlençaõ, a
mais de bu'n Depó;ito. = Ulld~cirnt): Que () Arser,al do E"erci.to
forneça imll}ediatall)('nte a tori09 o, G,·nf>ro.le'. em servi.;o, Bovema_
dore. de Praças, e (t'ortél'lez·", , e 80. C IIlInla'll'dal!les· d(' Córpos,.
Cnefps de Itep·artiçoos. e majs AUlbllrl,la,te''; miltlare& e~mplar ..& do
dilo I,eglllamentn para o fazerp'l) t'ltecUl,lr na parte qlk! ~egtrndo fi-
ca disposto, f()f' aj.>I}li~ovei ái adIAilli'rr,.ç()es que lhes clIlI}J.lfir dlri.
gi,r. e fucaliz.ar. O U,)lH ...II)~ir<l ô'J-<::slaJ .• , M'nislN f'! Secret.Hio
d' ESlfldll tllh ~t'iPl!i()o; da <7llerra o tellf),l Ih~lfl} f'lltp.ndid'o, e fdça

executar. P,IÇO d IS' ~ecl·'5idtl'lle.; ,>rll tre!e dp P"\I€rt>'iro ti>,. mil oit~ #

cento:; trinta e CII)CO. - LtH ~H \. - Duque da Terceir",

Por D~creJO'de 7 de F~t>eree;',.oultil1W.

Tor,.e ck S. JulHo da B:J"1'a.
Tenente Coronel aJ,hJIl', o l'ell6ute Uorollel StrviDdo de Chefe do



E!'I"do Maior (lo (ioverno Militar' de Traz ..os.Montes, Manoel
AUltlUIO Ferreira ",.Aragão •

.•I '. Por Decreto de '4 do dito mero.
Drmittido do serviço por lt!>l'llCl o haver requer ruo o C'j,url!ião Aju-

dante do H.eu·imento de Caçadores ~ o 3, Antonio Ju~eDlatll:)()I&-o .res,
Por Decs elo de i6 do dito meti. r

Regimento de C'a'IJallaria N.o 3.
Capellâo , Innocenciu Prnto de .\1orl:ies.

)
Regimento de Infltntaria N.. 2.

.Alferes, o Alferes tio lt egrrnento de Infautaria ~.O 7, Carlos Au-
gusto Scola,

Regimento de Infantaria N" 6.
Capdlão, João Teixeira de Magalhàes.

Regimento de Caçadores N.· 4.
'j'pnentt', o Tenente do lteg imentc de Infantaria N" 2, José Ce-

Z8r Fortunato Ferreira Sarmento.

!.a Seoçoó do Exercito.
Major 1 o Major "do Estado MaIOr de J\ rtilharla , Fortunato José

llarreiros~ Lente do 1.. auno da Academia de FOlllflCa!;ãu ~\Iti.
• JlJdfia, e Dezeuho,

Forte de S. Bruno de Caxia« .
.Majo!' Governador, 0(' a pi Ião 010Estado .M aior de A rtilbaria , Al'IJ.

tOIllO Pinto da Fonseca Neves.

Corpo de f7eteranos do Douro.
~.a t'vIftJJflflhia •

.Alferes, o Affp.res de \'etf'raIlOS, .... anciseo José Alves
4· COlJJpanhla. I

.A.Mitlo, o Tt'nrllte ,10 Hegimemo de Infantaria N." á, Diriderie de
.Magalhães ()oullllho.

1 Por Decreto da snesma da/a.
Deínitrido pelo reuuerer , o Capitão do lhlgimento .ele Cavana,i~

N.- 1, .Marqut·z. de .flcalho.

Por Deeret» d~ !l7 do dsto me!;.
CalleUo ·de Malm"anholJ.

:Maj~r ~ovprnarloF, o ('apilào do HeguueO'lO de lnfalltaria N: 10
LUlz Ca~,at ::'oares de Albergalia.



(4)

PtH" Deereto rl.e 28 do dilo me._'
Governo Milttat' da. Beira tJaia1«.

Official (Ia RccrC!tMIQ, Francisco José &r ••squerro ,
Clrurgià" Aju lante , 1.00,lt-egll11t1H~· delofilí la'Ul No· 1, o Cirur-
'lião (;tv.l. Joaqul'R Pües tAlA MaUll.

Por Portaria fÚ 1Z6 do dito me,;;. ..
Demiuíde pelo requerer, o A I~t.ell tIo Bttlalhàl1_ Movei de Vianna,

José Pedro Ferreira Brandão,

Por Portaria de. gS cú~dito me".
Chefe do Estado Mainr do Governo M.rit.H tia Província de Traz.

os- V,ontes ,0 Ce pitâc da 3.-' ~cçã(, do E xer cito , Antonio JOaé
.AlltW:IH~i.Guerreiro,

Por. Portaria d<:4 á<, corrente 'me~.
Para servir cle Ajudante de Campo du G<tVCI nudor MiJjtar do Alem,

tej'l, o Tenente de infanlaria, Jo,;,é ~1L1fl'ir'aLopes Macbadu.---..-_-
Licenças; rl!gisktlat concedida» aos Ojiciacs abaixo declarado«, .

Ao l'euente do Hel(illlcnto de Cavallana 1\: b, JOllqUIIJ. 1"efle.ira
Slir_lIlelllo, 4 ruczes,

Ao Capitão de Iufuutaain do Exercito, M;lhocl de Abreu MUIleira,
dous annos para Ir fóra 00 Heill\) agenciar "eu" hegvcioli pau ...
eulares,

Ao Cal'llão do 1." Hcgimento de Illftllltaria Li.gellfl da HalOha lzi.
cloro 1...::1t'llIt·nte Lel{oi , 6 llIe7.t'~ para Ir a Fran<;u.

Ao Capitào do me.mo Hegi IIIeIIto , Seba~tiào Carlos ~lIvurro de An-
dra.le Cl meze~, para o lJIe~lJ)<)fim.

Ao I'cllente do IOt'lÓllIO HegilIleutu, Eruile Moreau, 6 mezes pílra
o llI.eslllO filll.

Ao Tenente do IMJ1mO Hegimento, Mercier, 6 meze!l.
Ao Tenente de Cnçadores unido ao Deposito Militar do Porlo, Jo-

sé Leite Pf!rftinl SA' bOZIl, 3 mezes.
Ao Alfere~ uu EXf>rcito, Joaquilll José Henriqlle5 Pereira Brá~("n,

prMogação por 2 mezes pürs lrliltlr de seUl; negocio. lia (;it.laIÍO
dA POI to onde se acha.' •

Ao Mlljor Governarlor Militllr lntl"rino da Villa de Olhão da Res-
tau ração , .João Lulz ThoIOO~, 90 ,lit\8. '

rAo: Alfer.es c,loHegj01~nl{) d,eVolllutarios da!Rainhn, Mar,óel (;"IU~
dio de Almeida, 'prurogação por 3 mezes. = DUQu. ~A 'U:R-
C.EIRA.. ' "

Está conforme.

Clu:fe da 1.& DireC(_;ão=
"



N.· l'4.
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s.ECRETAiuA D·F.STADO DOS NEfl{)CIOS DA O'VERRA .
.EM 10 OE MA HÇO !.tE 183á.

DECHETO.

Publiclz'-se ao Exercito o 'f8uinte:

Tornando.~e clesnecessario actualmente o ("orrO' clcn('mil)orlo ~e
Atiradores P()rtllgll{"ze~. <{Ut': Meu Augusto Pai de -audosa memorra
havia urandado lIrg'lIuizar lU! Belgica , Hei pr-r bem , ,do sobredito mo-
trvo , DI~solver()IIIt'lIciollado COlpo. o Mmistro e Seererar io deR'!'"'
tado dos l\l'gocioj da Guelra o tenha assim ent eud ido e laça ~XC.
cutar, Paço dás l\efl'l>silhIlJes cinco de .Março de mil oitccentce trin-
ta e cinco. - UAIl\HA - O\1QllE DA 'h:RCEl.RA.

Por Decreto de 4 do corrente me,.

Corpo do Estado Mm·or.

Capitães, '0 Capitão addido ao Reglmento de Cavallaria N. o 2,
.Frânci!icn de Sá Nogueira , e o (;apilÍlo de 111f811111ti .. J) •. AlllO ..
mo José de l\4l'lIél.

Re~i1Ttmto de l'TIfantan'a N.' 3.

Ajllc1anle-M~or, o Capirâo José Maria da Foneeca Moni~, Aju.
dante JII 2: Balulhàu, o Tenente Custodio Jl)~e du ~Ilva.

PM Decretos de á d« dito me....

Prafa de S. JuUâo da Barra.

Capitão addido , o Capitão RdrJido 00 CastelJo de S. João Baptis-
ta da Ilha Terceira , lh~OlolJio Claudio de Mclto.

Por Decreto da me.ma doia.

Dell1ittidm por não convirem ao sers iço , o'Capitão .10 UItT:lmar,
JnU'JullII da Cnblll VOIf'flte, f' o Ajudante que foi do exrineto Uor.
Vct ,It' Cuwullarin de Voluntarios HMes do Ccmmercío , Fraucis«
to Htrllaruo de Almeida l:aiUo Noronha. -



- ...-
~n~ Mag:esta,le "~n.la reco.n ne-i lar .ao ,Rxer.~ito: 1.~ a ,o;tricta

ob,~r"'8f1cial ntu·..OrJelu do Ula de :( de M arço ,t~ 1810, e·90 ô. Ja-
neiro de ISlb, nae qunes se Illspõe 'q'le 'lJs't\rlilheinu nt\11 p(u~ã()
ser empregados em outro algum licrvlço que lião seja o proprio de
sua arma. 2,· QlIe: oli'(j~llerues lio\lerna,J"re:> Militares das Provin-
cias em que estiverem os qllólrll~i~ oe-mnnenres dos Hf~Q'imenl.oli011 De-
positos de r\ rtilharia nâo e!npregu<!lII'á força que uetles houver em
serviço i'llgUIIl de gllllrniçà(), nem me.r,lIo para reforçar Destucamen-
to~, ou os estabelecer de novo sem pruueiro se eurender ...rn com o'
~dmllllili·tUté .ollrát desta Armá, 'salvó'õ CII\>~ ',1~' urltertcia, mes-
"lO' htl <fIlai. Q .deverâo fazer Iqgo saber ao referido UOIIJtn811uallte
berkl. . I' • ,---.--...;..;-. " )

,SUl!' Mageeláfle Piclelís.limà Foi Serv idâ mandar declerar f\ ~piran-
te. Ii Officiae .. aS~flrllçllS ahaixo meucionadas , por se terem par-a'
isso hnbdiladi> na conformidade do Artigo 3," do Decreto de ~O
Nove.nbrode 183~

.Antonio ClllJdldo Cordeiro Pinheiro Furtado, Soldado do Reg+mcn-
lo de Cavulla rie ..N ,.' 4~ • . . (' ,

Augusto Dique da Fonseca, .l~n~peço~u do ~~l>gimento de Infanta-
. ria " .. ~. '~~ ,
Dario Magno ela Sih'ei.n MonjurJilJl, Cal;o de Esquadra do [tegi.

'mento dé lnf~nlarjll N" 4. • .,
1..111. MMia J',\&t!f"IíÇãQ, ;\m~,~.çllda dl>"- Hf'!!'imt>nlo de Arlilhllria.
MaIlOl~1 ltoJrigucs <lu lJosta, A nspeçnda Jo!2 f Hegllllclllo de A r-

tllltaria.
Ântonio Pedro dOIl Santos, Sot.liulo do BsttajJlão Provisorio dos

I\çores.
I'rà~cisen A ugn.lf) de Azevedo Velt'z, Soldado .-lo nl"girnenlo '«fe

Cu\'allaria Pro," I. '
Jo.t' Monleiro PI!lto de Mesquita, SolJado do ltegirncnto de Caça-

dores N.· 2. .---#---
Llcen.ça. concedida. por fIInU"()1f de 1nvlellriJ aos Cfjict'(Jt~ abai-

11;0 ácclu.radvh

Em Se-,t1o de 4- de Detembro ultimo.
Ao .\lr.·rp.9 ,lo HegiulfOnttt ~~ )IItientlHlIl N." 10, Antonio Aug\l&to

da, SJl~eira, hum lIIIIlO para se truta.l.

E'm Seuâo de 1:J do d.lo 'meti.

Ao Alfures .fo'Rc!Jilllelllo d~ Inf:Jnlarlll ~,'18, Fernando do Q in-
t1a1Gamara, trwta Ula&para l>tI rtl.tIllUelccer.



( 3 )

J?,n. ~4o' ~ :, de I<mdro t;,./(itno.

Iró t;· T"l'Iente do t.- Regimento de .ArtiJlulliil, 'J homez J()r,é, (le
FiKMuedo, ..es:.entll dIElS•

.Ao 'r~Tlellte do I, " Uatalhão MoveI do rorto, J.dio Aotollio Mnr-
tins , "lute dias para se tratar.

",

Ao Tem'nte cio ~.- Ésq:latlr~'"o (lo Hi'giillellto de r'ovllllaria N_" 3,
Jo~é de Sá Nog'l~ir", qq~r\lnl~.dl~' i,Ura ~ llli'1ür.

,
.Ao Coronel do E~tado Maior do Exercito, Antonio de Gouvea e

VasclIllcelJos, ~e.st'lIla UU1S para ..se tratar,

Ao \llcres do lJltllJlllar servrndo no ~ ~ BatalMio MoveI do Porto,
,Frahcisco Bruno .Monteiro, uillta \li'iis para se truter,

Em SesaiJ.ode ,i9' do dito mel.

Aft .n,mloiaJ ó. ·l';lCIinq\a rrpI'rlição do Estado Mnio~ Tmpei ia!; lltan"l
CI,SCO~.tolliz ElIcorcio, prurogllçàu por quatro mezes,

f 1';-) " l. 'J. .. • J

Em Sessão de 3 de Feverciro ultimo... " .. ;

Ao Te~nt~ .do ~ •. Rsqllful{ão do Regimento 'de Cavallaria N •• 4,
.1\ ntonio Manoel Fonseca e Sousa, qllijre!lta.l.iiutlj pa.ra ~ l~t,er.

Em Sess:io de :; do d.1o mc!&.
'1 ,. j; ". , r t . " . I .

Ao Alfeles do negimeflto de InfHlltariA ~ •• 4, Jeliuino.. AuguslQ
l"erreira Baslos, sesscuta dias ,)UrIA .e IrIAlar •. ,

lJ.'m &'8110 de'l9 do dito mexo

Ao Tenf'Ote !ln He~imenlo de IlIf<1lllflria N o I, .Tosé" Antonio 'de
Sousa HIl~I(lf, 1I0Vt!lIta ,llIt~ I'lIr" lomar Ilre~ palrio~ •

.Ali Tenente do I{egllllclllo de lllfalJlaria ~.~ 1, José de l\1ello Bray ..
'leI, triuLa dias par" c."I1~u.ir o "eu lruhllllellt<>.

Em &u&o de 13 do dilu tlU!6:

A n C()!"rrtt~'Rrio ., sQ;st~llle .Ia Thf'§ouraria fieenl. 110Exercito, João
~a UuulJa Hoda ~ . .M.. rLIIlUO, VlIlle uia~ }lalu be trülur.
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, Ê'tIl Sessâó'de f8da 'dito me,,'"
Jf.d Atreres do R:~gitnentb de' I,tfnntiltialN.~ 8, .Manóél 'Anfonió de.

Mc>ura Cabral , trinta dias.

Em Sesdo de 19 do dito 'me~.

., \.
" ,

Ao Alferes da 3 a SI.bdivizão do Deposito Geral de Cavallaria, A n-
tomo ileruarJino (jf<)ot, quarenta dras para se tr~tar.

I.

Ao A lferes do 6.° Batalhão Nacional Movei de Lisboa, Fernando
Antollio Nuues , noveutu dias.

Lice"ças registadas concedidas aos Officiae. abaixo declorodo ...

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 1, José Pessoa Ta-
vares de \ morim , quatro mezes.

Ao 'I'emmle do Itegimentl' de llaçu(lores ~ .• ~, Antonio A ugu~t<t
de Almei.lu e Castro, sessenta dias.

Ao \Irere,; do Regimento de Infantaria N.· S, Ernesto Maria da
Silva hum mes.

A,o Alferes servindo de t\ju(lnnte do Campo (lo Briga,leiro OOVI't-
• -na.Ior Militar de Traz-os-Montes, Antonio Luiz de Sousa Pelei-

, -ra Sampaio, dois meses. --->lt---
Declara-se que. o verdo.Ieiro nome do Cirurgião M61' que provi-

íCl1'islIlente se acha servlido no ê()Illin~~nte do 1 • Hel('lleJenlo de
Artilharia, que f,IZ parte do Corpo de EXl"rcito de ()b~r.rvaçào, ,h~
Fr ..ucisco Luia de Oliveir.r , e nãu Francisco Xavier de Ohverru CC,-
mo se acha nu Or 16<11 do dia N.· 6 de 3 J~ Fevereiro ultimo. -

DUQUE DA TJ<:BC.EJlU.

E~tá.conforme.

Chefe da 1.. Direção.



N.'. 15.

SECRETARIA D'ERTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 13 DE MARÇO DE 183á.

Publica-se ao E;&crcito o seguin te :

DECRETO.

Não tendo sido declarados no Planô Provisorio do Exercito de
dezoito J~ Julho do anno pro ximo passado, as localidades dos ~tl8r ..

teis perrnan6J;l.Les, que devem ler os differentes COI !JOS do .Iü,el cito:
Rei por bem, que os Qual leis pernl3ne-nles sejâo os deslgnados na
Tahella junta, assignada pelo Duque da Terceirn , Par do Ueino,
Marechal do Exercito, Comelheiro, Ministro e 8ecretario de Esta-
dos Nej{ocios da üllerra. O mesmo Ministro e Secretar io de Estado
Negocios da Guerra o lenha assim entendido e faça executar. Pa-
ço das Necessidude", em treze de Março de mil ouocentos trinta e
cinco. - H.i\lJ\HA - D1JQU~ DA 'h:RqURA.

Tabell(J das locaNdades dos Q~tarte?'s permanentes que devem te,.
os d!fferentes Corpos do Exercito segundo o disposto no De-

creto desta mel/ma data.

Corpos. Posições.
Batalhâe de Sapad()fes~.. - - - • _ ... Lisboa,
Regimento de Artilharia N.·l. ,_ _ _ :::-aulart'm.

Hegimen~o de Artilharia N

1
:2. N::]~ - - - ~\I:lt~lrtr;oza.
N" 2. Lisboa.
N" 3. - - - Cnst ello Branco;Regimentos de Cavalloria N ,0 4. _ Lisboa.

N," 5. - Evora,
N: 6. - - - Chaves.

~ogi mentos de ca'.dor ••J N.• Õ. - Lisboa:
N,· 2. - - - Lagos.
N,· 3. v.u, ReaJ.
~ .' 4. - - - Ba) cellos,



Regi1ncntos de Infantaria.

"

( !i )

N." 1 Lisboa.
N." 2 - - - Ltsboa.
N.· 3 Vlzeu.
N • 4 - - - Abranles-.I •

N," b - - - Faro.
N.· 6 - . - Lf'iria.
N." 7 Extremoz,
N." S Elvas.
N.· g - Braga.
N." 10 . - - Lisboa,

N" 18 Porto.,
N." l! - . . Bragança.

Paço das Necessldudes , em la de Março de 183:r.· Duaus
DA. TERCEIRA. ---lJ,---
su' M.AGESTAD'E FIDELI~STMA A JtJ\l~H", Jle Ser-

·,id,j Deterrninar que do dia lá de Abril pro?límo futuro em diante
êé,;~e o r;Hller.imento de etape aos C"r pos, que se arh..rem nos seus
le"pc'clivos Quarteii, abonando-se a08 que estí\'t'rt'tn fóra de lles vin-
te reis diarios por praça como equivulente a Inl fornecimento; que.
.d~,;de aquella t!po~a &6 será continuudo aos C0'l)O,; do Exercito de
'Oh.f:'fvaç.ó: e peJo que pertence BO~ C(·rpo~ Estrangeiros, come
existêm '06 contractos' respvcrivos , bum arranjo I,dt!quado tl'rá lu ...
gor para lhes ser pago a úi'nlillilo o importe das raçôes que Le-
nhaô direito a receber- = DUQue DA TJ::l\CJUQ..\.

Está conforma.

.<:
Chefe da 1,· Direcsaõ =



N..(r6.
SECREt"ARfNO'ESTADO DO~ NEGOCIOS DA' GUErRn"A

EM lá I:)E, l\'l.A uço Dj~ 183~.,

Publica-se ao Exercito o seguinte:

DECRETO. "

Não se achando ainda estabelecida a gr8tiflC~açào que devem PC""
ceber I)~ i\judôllllcS Majores dos Jitl~r!'llt!'~ Corpos tio Exervuo de-
6igllud()~ nu Artigo 7." do Decreto da nova oftT8l1izac;ão de 13' de
Julh" do anuo prox iruo passado : Hei por bem °Delerminor que até
filwl dehbp.ração das Cortes, cada hU1I1 delles" vença pruVlgOfllHTlI'II-
te a de dez mil reis meusaes () Ccnselhoun do lvstado , ~lioi~tro e
becrelal io de Estado dos Negocies ela [ iuer ra o tenha assim entendi-
do , e fuça CXt't'utar. Paço dus ~ece:;sidud~s em ~8 de Fevereiro de
183fJ.= ltAI.\IIA -= DU'lue da Tet'cúra.

-jf<---
Por Decreto de 4 do corrente me'4.

Regimento de lu/antaria N:. Q.

Capitão da 5,- Conql;Hl!,ia do L" BOlnlh!lO, o Capitâo ,lo Regímen.
to de Lnfuut ar ia 1\: ;1, JU"l}uilll Jnsé Correia de Lacerda,

Por Decretos de 6 do dilo me'Z.

Tenente de Inf<tn.aria ela (~uarni4;'ll) de (j,)a, o ,\ lferes de Vetera-
nos com eXt"e,CII) de J\jUdUllll! UO Batalhà o ·Flxn de Louzuda ,
P(~lr() .JI)~';.,1\1u ria ,

,Alfert!s ue Infalllaria ,Iii dila gnarniçrw, () I: Sillgrnlo tio Ht'gi-
incuto de J IIf..nt a ria 10, .Jer01l1'1ll0 Pereira Leire , e o 1.. Sargl'n-
to ti., H.e,pllJcIIIO U~ 1llfalllunu' N.· 6, ~\utouio t'epul\'t'ua I'imcn ..
tel,

Alt~re~ de Infantaria do Ilt'ino de An;{oJa, o Qllarlel Ml'slle Sar-
gt'lIto do H\'giolclltu ue Cu<;udores ~ .• :1, Nicolúo Jo~é de Cal-
valUo.

Por Decreto de 7 do d,to me~.

Esln(/,II Mai()r de Arlzlhar-ia.
M njç.l', o Major do ~.~ Hegilllel1.1o de A rlllharia, Jolé Maria.
balJy.
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!! o Regt'mento (l'.4.rtil!urria.
Major, o Major do E~laJo Maior desta Arllla, Braz Antonio Ca-

luolina.
Praç« de S. JuliJo da. Barra.

V Governador, o Coronel graduado em Brigadeiro, João da Matta
Cüapuzer,

Forte de S. Lusia , (rlepeudenuia de Elvas.)
f

Oepellâo , Antouio Joaquim da Silva n ijo.

3." Secçaõ do Euiercüo,

Tenente, o Tenente do llegimenlo de Cavallaria N." 4" Marcos
de I'orres Vuz Frei re.

. I

Por Decreto de 9 do dito me~.

Regimento 'de J!ifantaria »: 1.

Capitão da b.a Companhia do 1." Batalhão, o Cilpitão do Regi-
meut o de Iufuntana ~.Q 7. José .i\1arçal de UI 1I'I!iI u.

3." Secfaó do Exerc~to.

Capitão, '0 CHpitão .)0 Hegimento de Cavallnria N." 3, Fmncl-co
Marid da Uuuhu Alcamforado.

Capuâ» o !'''!lente de I nfuutar ia graduado em C?pilão, José H.tl-
fael Ou Costa.

Corpo de Feterano» da Eetremadura,

AJ,Ji,lo á Com panhie de Beirollas , o A Ileres de Vere.anos , Pedro
.AUlOIlIU de t-á Pererra •.

Por Decreto de 10 do düo melil.

a.· Secçaú do Eeercuo,

Alt'er ..s , o A'fere. tio Hf'gimellto de Cavallarie N.o 4, Pascoal Pe-
reira da Paz Hull'.ldo.

1'0'1' Decr!?to$ da mesm.l data,
Alierp!I Ile Infantarll\ para " .. EKtaJo~ da In.l,.I, o 1.- Sargento do

J.{e~iUleIlLo Je lllfulllana l\: 6, AútUIHO l'cJru Cuurita.
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Demluldo , o i.· Tenente de Artilharia, Antoni-o Maria FiJié.

!Por Portaria de 9 do dito me~.

GoVet'1uI 1I1ilitar da Beira Baixa .

.Ajudante de Ordens , o Capitão José Joaquim de Brito •

.AJudaule de (JUIllPO, o 'Leueute MlIuoel Godroho T ruvassos Valdez.

Por Porlaria de 11 fio dito me".

Regimento de Voluntario$ da Rainha.

Graclualtos em MHjor~s com {lntig-lIidade cle2.f. de Jnneiro ultimo, os
Capitães Jo~é Hlbt!iro de MelÓljUlta, e Franci~co de llc~sa Souza e
Meuezes

Por Portaria de 12 do dito me~.
Dcmittitio pelo requerer , o i\!ter.e" do H.llalhào Mo\'eI de Leiria,

{jabnel da CUHua I'essoa,

Pu,. l~orlltrill de 16 dTl dilo meto
Exonera<lo Jo log<.arde :Mt'mbro du COllllllh:.ào «reada por Porta-

ria de I~' de U.·zt'ml,ro UO HIHIO pru)..jlllo fJas~8do, o Coronel do
Hegilllenlo de Infalllal'lu N,~ I, Luiz de .\'loura Furtado.

Membro ela referida COlr\mis,ão, o 'I eneute Corom-I do He~imf'n-
to U!!lufulllana r-.: 10, Anselmo XU\'ier de l\orouha ·lorr~zão.

---c.---
Licellças concedidas por motivos de moleetia aO$ QfjiciCles aoai•

aio declarados.

Esn Se.,,~âode 3 de Janeiro ultimo,
.Ao 1,- T{>oenle.:J.t. r\rtilllUria, TlllJllldZ Jo:.éJehgupiretlo, 60tlias.
Ao l'apll~o de Uaçudores 1\." 2, Malloel Julio de (JurvulllO, 60
,II"'.

O ,.\:í~r{>!l do J(e~ilJlelJtn de Jnf.mtnriu N.o 3, Aires Pint() 11clI.
nl1ues de .."lell~z-es, fUI lIIi1IHlaJo t!lltrar 110lloepilul p<lru se tr:llar.

Em Sessáo de li> do dito me""
Ao Alfi're, do n('gllllt'lllu ue lufalllaflQ .:\: 4, J)18('ido
Ja Bol[l'uuü:., 6U dias.

Em Sessc{o de 2'2 do dito 1nC%•

.Ao 1\'''(,1111' 110 HeO'lln~lI\o ue 1Hí~lllalla 1\, v {), francisco' José
13al boz<l, I Ó úl.as.l:>
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Ao Tenente Coronel Jacill~.I> 19J1I)('iQ- doe-. $Q,u9a 'ravares, 60 dias
para fazer uzo das Caldas em EslilÇão competente.

Ao Capitão do l\cgitnellLO de f.llf~lItaf.ii' N.u 1, Ludgero José Vil-
lete, 60 dias.

Ao Capitão de Infantaria, no Deposh o de Convolecentes , llutoniOl
Luiz de SOlrz~ Araujo Mellc7,es,. 40, dias.

Ao Tenente de Cuçad.ues , unido ao Depozlto Geral .Militar do
Porto, José Leue Perelfi&. Ualbo~'Ii 60. dias.

Ao Alferes do Regimento· oe Infcutarie N.· 10, E~t~v.5.oil'al1cis ..
CO de Souza , ~O O.IUS.

En. Sessâo·de 7 00 dilo me~•

.Ao Tenente do Uegimento de Cavallaria N," 4l\1arcos,de Torres Vaz
Freire , 60 di ..s. -.~
Licenças ,.egistadas aoncedidas aos Ojjiciaes obaixo declarado ••

Ao Tenente de Cevallaria N." 3, Joaquim Henriques l\loreira, ~
IJH'ZflS.

Ao A [feres do 1.0 HegiOlenLo de ln fantaria Ligeira da Rainha Cham ..
phlen Jerorne , 6 mezes. .

Ao Major de Caçadores Commandante do Bulalhãll Provizorio do
Bailo de 8. Cal heriua da Cidade do Porto, Fermino J OSÓ Perei-
ra Rangel , 30 dias.. .

Ao Alfere« fie Infantaria servindo no ~ .• Batalhào .Movei 00 Por.
to, Jose Loureuço Viuuna , 3 mezcs.

Declara-se qu~ o verdadeiro nome ,lo Capitão do Ultramar que
foi deunu i.l .. pnr lJeuret o de 4. de .Março, he Thcoduru JnU(I'"IU
da Custei Vatente , e n;~uJm,quim daC"slll \1:11<:1111", CU!III) por equi-
'(lCO se acha na (lrJeuJ 00 l>ill N.n 1,1,de 10 do couculc. = V~·
~\j Ji: DÁ l')\B,Q ':llU •

E~tá conforme.

Cht:fe da 1.· Dircc'ç~o =



N.O 17.
emCftETA1UA ''Ó'ESTKDO nos NF.GOC10S· DA, GUnRItA

EM 19 DB MARÇO DE 1835. ,

Publüao-se ao Exercito os seguintes:-

D'ECHET0R
Tendo. eessado oli motivos que derâo logar 'á crlnçâo 00 primei-

to Regimento de J.nfantaria Ligeira da Reinha : Hei por bem dis-
solver o mencionado ltegimento. O Ministro e Secretario d'Estado
dos Negocios da Huerra o lenha assim entendido, e faça. executar.
Paço das Necessidades doze de .Man.;o de mil cuocentos tinta e cin-
00. = RAINHA. = Duque da Terceira ..

---""---Hei por bem Determinar que sf'ja dissolvido o Rf'gimen'to de Fu •.
zileiros Escocezes , visto terem feliemente cessado 'os motivos que de-

, tão loga,r á sua fOl\ruução. O Ministro e Secretario d' Estado dos
l'IIegocios da Guerra o tenha assim en.t.endiuo e faça executar. Paço
das Necessidades doze de Março, de ruir oitocentos trinta e cinco.= EltINHA. = Duque da Terceira. ,

---*,---
Tendo sido dissolvido o Regimento de Fuaileiros. Escoceses : Hei

por bem, que 01 Oilieiae!l abaixo men- ionudos sejão demittidos do
Serviço. O Major Bruce Mitchell; o Cirurgião Eduard C. Blaii;
os Uapitães, SlfIith de Burgh ; 'J'homaz H. ColHer, e Gilbert Hogg .
os Tenentes Edward St. John Oneale; David S. Durie ; John'ea-
dogan ; John Renry Ashe; e Archibald Ca1det; os Alferes Honert
Hamilton: Levai Asile; Audr ew Mackie-JoI,n W.Lillton;. A.Lis,
ter Eduard·; George Stanley; Thornaz J. DIIEan; Neil M.e Neill ;
e Adolphus Hay Landeres, O Ministru e Secretario de Estado dos
NegoCto!l,la Guerra o tenha assim entendido , e faça executar. Paço
(Ias Neeessiàades errr 28 de Fcn'reiro de 163[,. = UAINlIA .::::
DUfJ'IU da Térceira.

---'i---
Por Decreto de 11 do corrente 1rle,...
Corpo de Atiradorer PortuguC7.es.

Demittidos por haver si<lo· di~solvitJo o dilo Cor~o., o lhiga~lel,o _li
COmrnand'ante-, Le Chorlif.r Pierre Jos('p'b; o 'J eneJ)te Coronel,
Berg~ Francois; os Majores, Poutrain G'U~IIlV&, • Gorou Cb'ar.
lei Emile; o Capltaê Ql~B'tel ME'SI,e, C;Ni'e A,~s~'ne; o Cilpltâõ
Ajudante-Major, Van Lllelhen laiJer Chfl·t,lesJ{i~ollld; o Alfe-
res Ajudante, Ruyper!l Guilhaume; o T,neflte Q\HHlel Me,ta,
Vanderelsen Hl'nry; o Tenente POfta.Ba~deirn, rrp~sra\l Dnmns;
()s Cirurgiõ!,s Mórea, Dero~aiJl Mnioli)ien, e S.·hemib lhnry;
o Alrercs :Pagador ,.R'n. JUI) BU11; tU Capitães. C~aUllloDf..
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Nicolas Francois , Bailly Eduard , Fabrêge Louls Esprít , Stie-
ger Henry, Ladoux .Jo?eph 'Auguste Emile, PilllllX Felix AIl-
gu~le, De B~uJisse Eruest Desiré , Conwoy Robert Daniel, e Mol-
le A ug uste ; os 'I'enentes , Colon Pierre Paul, Lejeune Denis , Le-
tiers Coostanli,.i, ~cill.ect\ A II;;tJste, LOllloitz Henry, Eiseschrnjdt
Louis, Libert Jncques Joscph , Carth Desiré , eFr~che Leon ; os
Alrerei Fourça\_\ll l~ierre Francois , Vander Pepell Jean Bupiiste ,

·Olivier Pierre Albert, Sibon Jean, Baerwolif na ri Jacques, Lnl-
leruând Auguste , Moineatl Joseph, Vaillulll Louis Marie, Sche-

~mitz Ar man d , Honoré Chartes , ({ocltet Alexandre Fr aucois ,
Desnietd François Augtlste, Herbillon Eduard , 'Osio Louis , Sche-
mldt Eduârd, Nion Hénry Murtio, Desq~arts C!la\iIIÇlo, c Ver-
h ...eghen Edouard , Vanzatan .Abraban, Nique Louis , é Vun·
uiellaert,

Por Decreto de I!! do corrente mCi:.
• .. llegimenlo de lnfantar~q N.· 7.

Capitão da Cornpauhia Jc A tiraduréa do 1.0 llillallIã.o Q Capita~
Antonio Joaquim H.lbeiro.
.. " P (~rD~c,.e los ác 13 dA dito me~.

. Compahhia de f7 etcranos de Mato"ínhos.
Alferlls, o Alrere~ de Veternl1os, Joaquim Corr~ia de So~za.

'r Pó'! Decretos da mesní..:t da(~.
Dernittido pfll~ requerer, o Tenente ~e Oavallaria, Jo~o Mach~~ó
- de :Faria e ~hih.
• ). Por Decreto dr. 14 do dtio me'"

, Cor/w dt. P'eteranos qa Fo7. do Douro.
A!refes, o Alfeles de Veteranu., José Luiz Veiga.

Por Decreto da mesma data .
.Âlferes PélTá. servir nqs Estados da Indi'a, o. :5ólJodo da Regimen-
. to 'de Cél~adore~ N.- b, José Antonio Pereira U'Eça.

Por Decreto de 16 do ddo mc%.
RegiTlfento de Infar,ttaria.JV.· ,I),. ' .

Tenente, o Tenct~te' do .llcgiménlo d~ rnfl\hturla N.~10, Onofre
Lqurcnço de A'nd~de.

'" .' t:tRegitn~nto de Inj'lI'I,l,tdri(!,N.. 7.
Q Jarrel Mest.re do, ~. ~ 8tlàlhão, (l, Quartel Mestre Sargento, M~-

n()el Joaqulm d4 Silva . ..'
lteU'üiellto (J'ln)ànt(1lÚJ N.- 10.

'rebente, o 'tE:l'eOlC do l{e~imedto ue tAfan)aria N.· {), Jos~ Ma.
ria d;.l Gra~a. .

• Pôr Decrelo de.la dó dUo melt.
~,,~ Regimento c.telIifa./1,~arú:JI-lfleirq dd Ràin~.

tdd tlVetn Mhj1 , b Càpll! le'ab lYnr l11ib./



Tenente, o Â Iferes Carré Charles. "
A lferes , o Porta B8ndeira Ghione Emile ..
Demluido pelo requerer, o Alferei Nilles Franeoís, ';)

M~ndll Sua !\bges\ade. Fi~lis~imil, que o C,lpilllÕ graduad?'
em Major, Jcachim Chaumetl dcStella; os Tenentes , Rey, e Pe-
court ; o Alferes, Petit i e o Cirurgiaõ Mór de Diviseõ , Launay ,
q~p. pcrtencêaõ ao primeiro Regimento de I nfanter in Ligeira dlf.
UAINH~ , continuem a ser abonados no Contadoria Firca! , pata
serem p"gos pela Tbesourana Geral das Tropas, do meio scldo que
no Exercito PorLuguez corresPQnqer á~ suas Patentee , segundo a Ta-
rifa de mil oitocentos equatorze: fICando sem direito a oulro algum
vencimento, em quanto permanecerem em Port~glll, em conformi-
dade do estipulado nos Contractos, s~gundo os quaes , ~os referidos
Officiaes entráraõ para o Serviço da' Mesrlla Au~usln Senhora. Pa.
ço das Necessidades em quatorze de Março de mil oitocentos trinta
e cinco, ;:Duqt4c da Te,·ceira.-----.~

:Manua Sua· }\lagestade l';iuelissima, que o Capitão Boulangcr ,
que pertenceo ao primeiro Regimento de Infantaria Ligeira da Hai.
nha, continue a ser abonado na Contadoria Fis<81 JJara ser }'Iugo
pela Tllesouraria das Tropas, do solde <tue no Exercito Portugues
corresponder á sUa pmente , 'f'gulldo a Tarifa de mil oitocentos e
quatorze ; o qual lhe he concedido por haver recebido ferimento gra-
ve no serviC\o da ~ és111a A Ugu6ta Senhora. Paço dali Neceesidades
em 14 de Março de 1836. = Duque da Terceira.

4'---
Havendo represenlauo V.or este Minislcrio o Director dos Trans-

p"rtes os incofl\'eni€ntes, que resullão de não declal'llrem os Com-
mandantes dos CorpC1s nalllequisiçôu que lbt:! fazem os effeitos que
precizão conduzir, e 'lias quantidades por pezo 'laaudo fão lenhas,
e bem assim o dia e hora em que os devem mandar receber, pro-
"indo destll incerteza e demora augmentar.se o preço dos mesmos
transportei com grave detrimento da Fazend.\ publica, Ordena Sua
Mogestade A RAINHA, que os Commandantcs dos Corpos da
Capital todas as ve~es que houverem de fazer quaesquer requiziçôes,
sati~fa!jão as referidas declarações.-.-.....--

Sua Magestade A RAIHHi\, J<'oi servida Mélndar ceclarar As-
pirante a Oíüeial, por se l,~ver para isso lJabilitado na (;onformidn- -
tIe do Decreto de 30 ue NOVfmbro de 1832.

João Dias Xavier de Lameiro ~ Soldado uo Rt'gimellto de Infan ..
tariíl N.· 18.
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Licel1.çeH con::eelii"Jas p~" ",,,tioo. de~.,'4SQ()t OJficMe. (J6aI..

a:0' cleclcJ,.tJdo ••

EÍ'fa;,SQalÍo de 9~ di FeNrtÍrtJ fl4ltimo.

Ab T~l)ente Córonel-de' A':rtilbafi.a·, lQaq}lim O'uilbermo' da Costa
60' dl"s: -

AQ renen.te de 1ll1l4nlari. (lo. &ercito., tA.ntonio de Árruda BOle- .
1.bo. (lI) dlas, . " , .

Bt- Scsstta ~. li ele 'Mq.rfP'

M Cá,i\àQ de Art.i.U,.ria., Antonio Jos.é AIv,. , .4i() diàa..

Em' Scusâa ck-l'(' clil' d~to,mel"

AI) Cirurgião M'ór do Regimento de- Infantaria N." f~, Fr an·cí.... '
, .C:Q- ~ A.u~iQ·. 60 dias.

~I;rag" 'f4gJ,larlá CQl1.dda. aI) Of)citltll 4~Cli;() cUclá,adb;'

Àoí ea.'Pi~ãl) QIl.rt.e{ M-estr. do. n"lrimento de Cava11ínj.a N.- f.
Carlos Maria .BeUl).,. .IQ~S. :;; Dv~u.. :-'l\ T$·I.H:.JoI&A.

~ •• confôrnae.

,
t



N.O' IS.

SEcnETARL\ O'ESTADO DOS l\EGOCTO~ DA GtEnuA
J~.\1 20 DE MAHÇO DE 18;Ji>~

DECHETOS.

Publido·se no E.cercilo· os-scguinies :

qllp.renrlo -Iar ao .Principe D. ACr:USTO, !\Tell muito Amo"
do t' P't'til.ldo E~I)(J;'o, IIIIIU novo 11'.11'1111111110 do "'1"I'~.(:), I' 1.:1.111'IOC-
Tuçàn que Me IIICn"l''',: H ...i por bem de I) 1 0111(:'[11 ~lu,edlul (if"It'-

n" do LXI·f('lln. O l~i'Ljlle ,ln !'('r('eira, Meu ~ohrllllll}, PlIr (1\' Bd-
II", Cllllwlh('lr" d'EstHdo, M'IlI'lm e ~~'('a.tall(l d'l-:st"du dps 1 ('.

~"l'Ill'; da (juerlil" tvuha US~III,clltt'lldJ(lo e faça execu iur. I'u<;odas
i"·I'''::I,i,Jólde~,. em vinte de ,'\!lnrç<Y de "li! oitocentos t rruta e ciucos-= lL\l~H.\. = Duque da Terceira.

'\
,I

---*---
Tf'mJo mn~trn"ó "experil'l\C:iá qu~n'o convem á mnnutençâ» (la

disC'iplIIlU, e bOIJl sorvlçn Ju ";"el('llo, que bllja IIUIII ( IIlIllllundnli"
te-em Cher!'; e J)!', ..jalldu Eu no 1I1("IIlO 1t'IlIIJO d .. r uo hfl(l~o lvxer-
cito Portuguel" huu.u IIO\'<I prova da ldla (!()JI~IJPIII\;,\() ('UI que 'I e.
nho seus relevuuie- .erviços, COllf~l'Illdo fi -eu C"lIdll<llhlo K hum
}?llocipe que ;is ruais JiblillC.ttI~ quahdu.le« rt'UIW 1\ de >CI Her.lerro
da invicta E~IHHlfI COUl que Meu A IIgu'lo 1'111, de ~'llIdo~a Mt'lJoIo.
r·ia" rCl>lalllOIl o ,Meu Throllo, e 1.1 Curla COII,IIlUC'IOlltd tia Mo-
nlarchiu:· Htll por bl'IU ~~'''I('ar CUIIIHIHIIlIIIIII'~ ..1Il ('llI'f~ do l':xerci-
too Plincipe I A~(';U~I'(), :\11'1111111111) ,\111<1010 e I'rl"'ud .. E~..
PU~(), MarE'chal (j"lIeral, Par do Hemo, Cllldí,'lldo das 5UlIS V Ir-
tlldes c Talentos, bem C(llllo do StU deCidido IIII('II':;,'C 1.Jl'I.1prospc-
ridaJe deslt's HcilItlS, que Ha de dt"E'ml ('lIh.H 1'1lb,dlllE'lIle e-Ia POII-
cWros/t'C .. rnulls:;àl>. O J).lque da Terct'ir-a, Meu Sobrll1hn, Pur do
Hel!!o, COII"llIhetro tI'J~sLado,.. Millistro e SC(I'p.lario d'Eblad., (~OS
1\eg'oclOs da <':iuerra, (I lenha as~illl 6'lItl.'lIdido e fnça E'Xf'()Utar. Pa-
ço, das ~t'ct'"snladc~, em vinte ,lu Malço tle mil oitocenlos trinta e "
CIllCU, = 1".~L'iHA. = Ou,zue da 1't!rcc4ra.

_'"--*---
Prineipe D. AUnUSTO, MI'II muito Amndo ,. Prt'sado Fs-

pnso. Marechal (ienerul, Pnr do Bf'iIJo: EII a BAl1\II;\ Vos En ..
'Vio WUiLO tiauJar GOUlO Aquelle que'bolHe louoli Anlo c PH!~O'T~n-

/



do mostrado a experlencia quanto convem á manutenção da disci-
plina, e bom serviço do Exerciio , que bala hum Conunandante ern
Chefe; e Desejando Eu ao mesmo tempo dar ao brioso Exercito
Porteguez huma prova da alta 'Coniidera.ção em que tenho seus re-
levantes serviços" conferindo o seu Commando a hum Principe , que
ás mais distinctas q~1alidades reune ó de ser o Herdeiro da invicta
Espada com qltc.Meu AU.gU61(lPai, de saudosa Memoria, restau-
rou o Me .... l'hrono , e a Carta COlIstitucional da l\lonarchia: Te-
uho resolvido Nomear-Vos, como por Decreto desta data Vos No-
meio, Commandante em Chefe do Ex.ercito, confiando dos vossos
Talentos ~. Yirt udcs , bern, çome \\1.0 \10';90' decidido interesse pela
praspertdade destes H1iilOS, qll.e haveis de de~c","penIHlr cabalmen-
te esta ponderosa Cç.ffimistlão. O que l\l.e p,lI:ece Commuuicar-Ves
vara vossa i!ltellig~cia e execução. ·Escrita· fiO Palacio das Neces-
sidades , em YIlIll.!' de Março de mil oitocentos trinta e cinco. =.
Espo~a de Vossa ,\Itnza Hcal, M AlUe\. = Dnqu« da Terceira.
= Para Hua AJteza H.ca.1 o Prilt.cip.c D. AUG.tJ~TQ, . Mrt.((~cl.lal
Gene,ral, Par do Reino-

Ra.v·~l'VdlilEu Determinado .eoca-rrf'gaf 1\0 Duque da. "erceira,
Pa'f do Herno , d:~ uma import ant e COmlIl1S~<IÔ incompative] com o-
exercicio de Ministro, e Secretario d'E,tado do,N<'gClcio8 da Guer-
ra: Hei por bem exonerá-lo do refe: ido Cei rgo, cOlI!erY(lnd('l-I~e as
1I00ral d.· Mini.tro,. e Seceeturio d'E.tfHl.o(·m deflJOII"lfllçaõ do apre.
ço que fuço dQ.s relev"ntes ~er,iços, que nf>slll C)llul,d,.de pl'e~locf. O
Duqlle dtl Pallllella, Par do Reino, Presidente do COlIsI·lho de Mi.
"illtros, o tenha assim f'nlendldo t" f"ça E'XI.'CIH/H. P,IÇel ,b.s Nec-e-s-
,jdad,,~, em vinte de M,.rçn de mil oitoc.:~!ltos lllnta e ânco. =
RAI~HA. = Duq1.l,ede Palmclla.

---.'---
Hl'i pn1' bem J)elf'rminflr qlle 0 Conde de Vi1J.a Rell"l, Par rio

Reino, Ministro e ~e(',elQ'ri() d' Estado dClS Negocios Aio Marinha,
Íl:<i"e int ..nnfl'U1enlp. eoc.arrega,lo dI) d"spachl'l da SecretflfÍ'a .d' Esta-
do dos 'IIego("iofl d .• <lll"f'rro·. O 1}llftll·e de Palmella, Par do Rei-
no, P,e,idt'flle do C(I selho (l., M'inistres, o-ll'nha a"..im cnl~ndid()
e faça eXf'l'utar. Paç(l das N(,:cf~.sid"dp.s, em vinte de Março de mil
oÍlocentos tlinta e cinco,. = H.A~~H~. = Duque de Patmcll(J._-----



( a )
em Chefe do Exercito o Principe D. AUGUSTO, Meu muito Ama.
ti", e Presado E~Jl080: Jlci por bem restabeleeer o Estado Maior, e
fttlpartiçõ~s respecnvas do Cocunandoem Chefe do mesmo.Exerci ...
to, no estrdo em que se nchavaõ antes l!IoD~crcto de vinte e cinco
de Setembro do anilo próximo- p'as~, que fica revogado. O Du-
que da Terceira, Meu Sobrinho, Par do Reino, Conselheiro d'Es-
tado , Ministro e Secretarto d'E~tad(l des Negocios da Guerra, o
t enh a Blisim entendido e faça executar. PPyo das Necesaidndes , em
v4..-'e de Março d-e mi] oi-loeeGtG9 trinta. e cinco, _ ltJ\I.~HA. _
Duque «(ii; Terce.i1'a. ---.___ ( ,

A rt-!tviodo ;. p(1(tlJottll do Priodpe D. AUGU~TO, Meu" mui-
t~ A made;) e Pr·eliaodo EItI'lGSO, Ma-rechôl Ge-.I('f"a.l, Co.m·rnond"oM8 em'
Cbefe do I\xe-rdlo~, Hei por hern de I\OITl(!{H" o Mnre<,lia~ cI~ Eur- 1

cuo , DUlJue da Terceira, Par do Rei!)o, CIH~ftl do EMad9.u.,.iM':
Gl'n(ArIlJ . O COlide de Vi1la Hcal. Par cio Reiuo , Minislro e 8t>cre-
t nrio d" Estado dos Nef(ocier. àJa M ... t .. ka <e do Ultramar, int erma»
DwntE' encarregado da Pllslu dos N'~gocios da Guerra., o t"nha as-
si 'I) en L~nd ido e fuça e-xeeij.tal' €om oIrI deõplK!hos necessarios Pliça
das nec-ssidsdes , em vinte 11111 de Março de mil oitocentos trinta e
ci uco = U.A 1~ 11A. = Conde de 'vilta Real.

---.---
Annuindo á Pro!)o5la do Prrncipe D. AUGUS'fO Meu muito

Afnnr!o e pre,ndo E"poso, Marechal (j.en~r.,I, C"IJII11.and.Jllte em
eh. ft! 00 Exercito: lIei por bem :'\ollH'nr ()CorOlH' Ido E"1ado Maior
.loaõ Ferreirn Sarlllelllo, A.i~danle (jt'ner~tl do EXI-'r(·ito. O Conde
o.{! ViHa !t"al, Par do I{eino, Ministw e Secretario d'Estado dali
N"I!0cIOS da Mar,i11ll8, e do Ültramar, il1lerilltlUlente enc<lrregado
do 'Pn~ln do~ Nt'gncios da Guerra, o ,tellh!l as"ilO t'llte.ndido, e fa-
ça ex('cutll r com os de~pll('hlls necessa rIos. Paço das Nece~sidndes,
('01 \'iote um de Março de mil oitocentos túnta e cinco. = H.AI.
1\ LJA, = Conde de rztla Real,

---",..---
Annnindo ti Propo,ta do Principe D. lI.UGn~TO, ME'll mui-

to am.ldo e pr~sacloEsp()so, Mart'('h.d Gell~lal, COlllmolldantp I'm
Ch ..f(· tio Exercito: Ilei por hem de Nomear o Bfigndf'iro Martinho
JI'SP. Dias Audo, Quarl .. 1 Me,lle General do ExerCito. O Conde
<Ie Vdla Be,.I, Par do B.eino, Mini,lJ'o e Secretario d'E!llIdo dus
J\Pgoclos da M,IJillha P. do L'llrnlllflr, ;nlerioamenle encarr!'gnno
da pusta dos Negocios dLl GucHa, o lellha oi,iul elltendido, e fuça



( 4·»
executar com os despachos op.ce"sar.io~. 'Paço d rs Np('Ps~iJRrt~~, pml

~l'fl\ ... lira d~·,M'''ÇIl"'~""I ojloc~nt~ tr inta e Üneo. = UAL~lL\.
= Conde de Y"Ua Real.

I .

1\chando-se'no~anlente orgaoizil,las 8!!. t1epartições !lI') Ajudnnte:
General , e (~llflflel Vleslre General. 'Iue lHlviào sido cxtini.:til~ pelo
Decreto del~f>. de. Setembro tio anuo proXUDO passado , e have ... lu
por isso ce~s",dJ _os 1I10t1VO!! por que se mandou, VIJ(.ora r o' Ih·creto·
do l.°de .1IIIlho de 1821" Ordena :-;uu Magestu,le ii 1{.,\I~Ht\ que
toda a cl)rre,polI,lerlcia tio EXf'rCIIO, que em virtude do me-IIIO Dp·
creto, dev a ~pr direcl.omenttl leulclll<h ii este Minislt'rlo, !wj,a. d'ora
em difllllé, ,llri~i;da ao ()ht'r..~ d,..,Estado Maior (jeuernl; pel"s respe-:
cliv~, Lte,)<lrtlçí'lI" d» :\j.),la .•te Geuerul, e ~Ilarlel ~1e.;tre' uClle(ul •.
::::;; GON~.E D.Et V lLLt\ H.EAL.

Ealá confo.rme •
. '

Chefe Ja 1'0"Direcç;io



N.e 1.

Quartel Gell(~1'alno Pago das Neoeseidadee, em 23 de Março.
de 133ô.

ORDEM DO DIA.

T~ndo.se Dignado SUA MAGESTADE FIDF.LTSSTMA A
R A I N H A de Confiar-me o Comruando em Chefe do Hxercito,
he o meu primeiro, e mais sagrado elever o dir igir-rne a todos os
Officiaes , Officiaes Inferiores, e Soldados, que o COIII pôe , p con-
gratular-me com elles pela nomeação. tão di-tincta ~ quanto lison-
geira para mim, com que SUA MAGESTAOE acaba de hon-
rar-me.

Certo estou de qlle o Exercito pela sua austera disciplina, e
pelo seu bom comportamento, continuará a merecer a estima, e lou-
vores, que soube ndqulrir debaixo das Ordens do 1m mortal DVQUE

DE BRAGANÇA de suudosa memoria na gloriosa empreza de rest au-
rar o Throno Lrgitimo da Nossa SOBERAN A, e da Carta Oons«
titucional da Monarcàia.

No desempenho dos devNPS que me impõe o elevado Emprêgo,
que SU ,\ M ,\ (} E~T A J) E Houve por b- rn Confiar-me, espero ser
coadjuvado pelos Srs. Genoraes , e mais Officiaes de todas os Clas-
ses do bravo Exercito I'ortugucz , ficando elles na cer t- sa de que
por minha parte furei quanto ern mim couber para mvreeer a es-
tuna cip. rodos , c tornar-me seu digno Companheiro d' Armas. _
D. AUGUSTO.

Está conforme.

o Marecha.l Chefe do Estado Maio« General = DUQUE DA;
TRllCI;JRA.
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QuarlelGeneral :a:S. JelÍo ;}o"r"ora,' cm ~8 de lV:orçode183~.

tORDEM ESPECIAL.

Cumprindo o pl'nozo dever de a nnunci ar 00 Exercito o preme-
tur o , c mfs ust o acontecimento do senlidiEsiulIl morre de Sua Alte-
za I{eal o Pr incrpe D. AUGUSTO, cumpro lambem o de com-
munic or-the, pela Carla Uegia, e Decretos que abarxo vão trunscri-
.ptos, a disuncta honra que Sua Moge~lade Fidelissima a R1\INHÂ
.II.C I,ba· de f"zer-I1Je, cor.fie ndc-rne intcr ina n.eute O Ccrnmando em
Chefe do Exercito, '

Companheiro nos t rabalhos , nos, perigos, e nas fadigas queos
militares de Iodas 85 classes sc abe r ào arrostar (oro inimitavel cons-
tancia, e pnrtici pnnte da glorio que adquirirão na heroica empre-
za de restaurar o 'J.hrono Ligirirno da RAI!\HA, e a liberdade
da Putria ; tenho todo o direito a fspnar dos Snrs. Generaes ,
Officiues , Ofâciaes Inferiores, e Soldados toda a coadjuvação para
manter aquelle mesmo '1'1).10 no , e as Instituições que tanto sangl,le,
e tão amargos sacrificios nos custárâo •.

Por minha parle uão deixn rei de empregar todos os esforços, e
fazer quanto minhas forças- me permitirem para continuar a' mete-
cer a confiança que oExercito em mim depositou nas crises mais ar-
niscadas ; e certo e~lou de que Elle pela sua união, de que oasêe li

verdadeira força, e por sua disciplina, e bom comportamento "de
CJue í a ntus prol'as tem dado, saberá conservar a repcraçâo que tem
adquirido, e ganhado a estima dos seus concidadãos. = DUQUE DA..
TERCEIRA.

CARTA REGIA •.

Honrado DUQUE, DA 'J'P.RCElR A. , P.l1f ~o Reino, M8rt~c~al do-
Exercito I Meu Sobrinho. Eu a HAINHA, vos Envio muito sau- ..
dor. Tendo vagado o Com mando em Chefe do Exercito pelo fatal,
e inesperado aeonteciment() da morte do Príncipe D. AUGUSTO,
Meu muito nmado , c prezado Esposo , CJue Deos Haja emGJoria;.
c sendo nccessorio prover quanto antes aquelle importante Com-
mando ; Dezejanelo continuar a Dar ao mesmo Exercito provas da
Minha ~onsideração e EstWla,. por ~eus· relevantes 5er~iços,' Houve
por bem por D('('fcto da data desl a, encarregar-vos mterlnamente·
do referido Com mando, COIDO o mais antigo General, confiando de
vos.as Juzps, zelo, e.patriotismo, e de "o.se interesse pela prosperi~
uade da Naçào, e d,asLiberdades Patrias, de que tantas prov~s
ltavei. dado á frente da~ Tro pa~ Portuguezas,. q~e desempenhareIs
c ••halmenle e,la bonroza, e importante UOlDlD15lao. ° que Me pa-
r~('eu COlJlIllUnicllrvOs p(lra vossa intelligencia, e devida execução.
E,cripta no Palacio das NeccliSldades em vinte e oito de Março~1Il<



/

mil oitocentos e trinta e cinco. = RA r ~ IIA. = Conde de Villà,
Reot; Para o DUQUE DA TEIJ.CEIRt\, Pur do Reino , .Marechal do,
Exercito. '

DECRETO.

Tendo vagado o Commando cm Cbefe do Exercito pelo fatal, e
inesperado acontecimento da morte dq Príncipe D. A U (_jU~HO ,
.Mt:u muito Amado e Prezado Esposo , que Daos Haja em {lloria,

. e sendo necessario,prover quanto antes aquelle importante C.ollllllun-
(lo, Desejando continuar â dar ao mesmo Exercito provas da Mi'-
nfia: Conclde,ação e Estima por seus relevantes serviços: Hei por"
bem' Encarregar interinamente do referido Commando, como o
màis antigo General , o Marechal DUQUE DA. TER.CEIRA, Par do-
Reino, confrando das SUas luzes, zelo, e patriotismo, e do seu in-
teresse pela pro~peri!1ade da ~ação, e das Llberdsdes Patrias , de
que tantas provaI! tem dado .a frente das .TJopasPorlugueza9, que
desempenhará cabalmente esta honrosa e impórtanle Co mmissâo.
O Ministro e Secretarjo d'Estado dos Negocios da Ma.rinha, :eo-.
'carregadointerinarnente dos Negocias da Guerra 'assim o lenha en-
I~odido, e fdça executar, Paço das 'Necessidades" em vinte e oito
de Março de mil oitocentos 'e rrinta e cinco. = RAINHA =Con· -
>dc, de, Ytll" Real. -

E,stá.confÓrme.

No impedimento do Ajudante General ..,

O Quar.td Mestre General, = .



Q1>lal·tel G6fleral a S. Joâo da Praça , em. 3 de .Abril de 183õ~'

ORDEM DO EXERCITO.

S'Ua ExcelIencia o DUQUE.·D.~TncEIRA, Marechel Commandan-
te interino do Exercito, manda publicar o seguinte :

L' Que o Soldo da Tarifa de1814, concedido aoCapitão BOI1-
Ianger do exi incto 1.. Regimerao de Infantaria Ligeira da Rainha,
de quc truta a Portaria do Minislerio dos Negocies da Gllerra, da-
t ada de 14 de Ma[ço proxlmo preterito, e publicada na Ordem do
Dia N." 17, de 19 du mesmo mez , he só por espaço de hum anno,

2.· Que Joachim Chaumeil de Stella, mencionado também em
Portaria da referida data, e Ordem do di a N" 17, he Tenente gradua-
dn em Capitão, e não CApitão graduado em l\lajor, como equivo-
cadarncnte ahi se disse; assim como qlle o Clfürgião de Di,ihão, Lau-
na.y, de que trata a mencionada Portaria, c Ordem, tem este pos·
tu, e não o de Cirurgião Mór de. Dívisão ; como se declarou.

3.0 Que Sua Mage,;taue Houve ror bem Ordenar, que fÍs pra-
ças em cffectivo serviço, dos Corpos estacionados em Lisboa, Por-
\0" e Elvas se abonem desde o dia ló·do corrente mcz em diauie ;
vinte réis diarios, além do respectivo pret, em conformidade do di~
posLO nas Ordens do dia 10 de J UUIO, e ~9de Ago~lo de 1823•.

4.0 QUf' por Portaria de 17 de Março proximo passado, Foi a
mesma 1\ ugll~t li SeI!hora servida Determinar, qlle Benedicto Hor~
daz , Cirurgião Mór do Regimento dos Reses Granadeiros Bdtllnh.os,
pas~e II fazer inter inamente o serviço-de Cirurgião- Mór do Deposi-
to de Cavallaria em Lisboa. ,

5.° Que a data do Decreto pelo qual farão demittido,'oll-Offi-
ciues do l{C'gUJlcnlo de- Fuzileiros Escocezes , por haver sido di~.ol-
"iII" e-te Corpo , he de 12 de Março proximo passado , e não de·
{8 de Fevereiro, como equivocadamente se publicou em Ordem do '.
D.a N." 17 de 19 do mez proximo passado.

6: Que por Portaria desta mesma data, Foi Sua Mngeslaàc a .
nAI~lli\ ~er\'ida Mandar dissolver o Batalhão NocionAl de StlLU. ,
b ..l, organizado por Portaria de 20 de ~elemuro de 1833.



7.'" Sua Exeellencia manda recommenrlar 30 Exercito a exaeta-,
óbservarrcia cio derenruna.ro 11(1, IHHgol>, 4.", b: ,-é. o,", da, O{d~IU
do Dia N: 10~, de 17 de Juuhode 1833.. ~,

8: Licenças arbitradas pelas Junla« Mititares aos Officiaes abai.ro
. ' desigriados.
Pela Junta ./~filit,ar. do Porta, em Ses$âo de 26 de Março passado.

A~·Ca~'tão do Rf'gimellto de ...Infantaria N.· 3, Luiz de Almt'ida
~p.ti\f'~ e Castro , noventa dias para convalescer dos eSlrllgoi de

• ferimento de b"la., ,
4Q.Alf~r~s do, 1tçgim,~n~o de.Caçadores N .. 41, José> de. Oliveira

Q~eiroa, quarenta. dias para con valescer,

Pela Jtl.n.,(a, M~'l.ilar q,e Li~óoa ~ em Sessâo de 2~ do stJpradito me~. ,

.1\9, .Coro'lel de .Infant arla "AntooiG de Gou vea e Vesccncellos , sei-
senta. dias para ,se tractar,

A.Q.C~.pilãQ- da 1.a'Bater.iu de Posição do 1.0 Regimento de Arti-
Ihar.ia, JoãoAlltonio Lobão, quarenta dias paré1be eract ar, '

Ao Tenente da 4,a Üornpanhia de VE'ternnos do Douro, Deaiderio
de .M~galhães QQutJu 10" noventa dias para se tractar,

P",,{c;I lU/lIa de Saud» em E;Clremo'f., em"Sessâo de 30' do dit& me,».

Ao. 't~npnte 110 Regimento de Cavallania N." 4, Antonio Nicoláo
d' Almeida e LI~, sessenta dias para se. tractar dos eslragos de Ie-
ri,uJ('nlo de lJ",la.

)1
__- ...."'i_........._

D.~d ~ra..~e qlJil; Ali Ordens, que att! 6'1111 se publicárâo com a deno.
IJHJl.IÇt}Q, dt!,O,'d"llç d~ Dia, d'ora em diante StJ denominarão,
OrJ.ws .l" I~'xr:"cito, tendo prillcipioa fJr~'zeole serie na que já "
Bd ucln puul1c0.4ú.A. COiU o ,~.. 1, dt!buixo da primeira ueuollll- ....

_ n~~ãv. '
NI> impedimento do Ajudante General.

'O.Quartel Mestr.e General ="

• J

/


